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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

                                                    

PORTARIA Nº 094/2023 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do 

Município.  

RESOLVE 

I – EXONERAR a Sra. HERCÍLIA KAROLINA DE 

ARAÚJO LOUREIRO, do cargo de Secretária de Saúde com 

lotação na Secretaria de Saúde. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em 

outros meios de comunicação e dê-se ciência. 

 

Emas-PB, 11 de agosto de 2023. 

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita Municipal 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 040 DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A NOVA 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DO MUNICÍPIO DE EMAS, 
REDEFINE A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA E O QUADRO 
DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

TÍTULO I  

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL  

 

CAPÍTULO I  

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

 

Art .  1º  O Poder Execut ivo  é exercido pe lo  

Prefeito Municipa l,  auxi l iado pelos Secretários 

Municipa is,  Secretários Execut ivos, Assessores e  

demais servidores púb l icos municipa is subordinados,  

ocupantes de cargos em comissão e função de conf iança 

grat if icada, de livre nomeação e exoneração.  

Parágrafo único. Para desenvo lver as suas 

at iv idades lega is e const ituc ionais,  o Poder Execut ivo  

Municipa l disporá de unidades organizac iona is da  

Administração Direta e Ind ireta, integradas segundo os 

setores de at ividades relat ivas às metas e objet ivos 

def inidos em Lei.  

Art .  2º As atr ibuições do Chefe do Poder 

Execut ivo Municipa l estão def inidas na Const ituição da  

República Federat iva do Brasi l,  na Const ituição do 

Estado da Paraíba e na Lei Orgânica do Município de  

Emas, esta últ ima na Seção II,  do Capítulo I I I,  do Título  

I I.  

Art .  3º São atr ibuições comuns dos agentes 

públicos auxi l iares diretos do Prefeito Municip a l,  

conforme estabelecida pela Le i Orgânica Munic ipal e em 

outras leis que f ixem competências, deveres e 

responsabi lidades:  

I -  Aperfeiçoamento da prestação dos serviços 

públicos municipa is,  através da renovação e 

raciona l ização da estrutura administra t iva  e  

aperfeiçoamento contínuo do func ionamento da 

Administração Municipa l;  

I I -  Adequação dos órgãos e unidades 

administrat ivas, de forma a assumir d imensões mais 

convenientes e compatíveis com o seu objeto de ação e 

com as prior idades de ação do governo mun icipal;  

I I I -  Adequação da estrutura  administrat iva  

para proporcionar a ampliação das ações 

governamentais necessárias à melhoria da qua l idade de 

vida da população, imprimindo- lhe ag il idade, ef ic iênc ia e  

ef icácia; 

IV - Contínua qual if icação e valorização dos 

recursos humanos municipa is,  prof issional izando o  

servidor e aperfeiçoando o serviço públ ico em geral.  

Parágrafo único. A Administração Municipa l  

poderá ser assessorada por Conse lhos Municipa is,  

órgãos coleg iados e inst ituídos por Le i e const i tuído por  

ato do Prefeito,  com o objet ivo de colaborar com os mais 

diversos setores da comunidade.  

 

CAPÍTULO II  

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art .  4º  A Administração Pública Municipa l  

obedecerá aos princíp ios estabe lecidos no ar t .  37 da 

Const ituição Federa l,  e ainda, aos seguintes:  

I -  P lanejamento;  

I I -  Coordenação;  

I I I -  Descentral ização;  

IV - Controle;  

V - Informação; 

VI -  Humanização.  

 

SEÇÃO I 

DO PLANEJAMENTO 

 

Art .  5º  A Administração Municipa l manterá um 

processo permanente de p lanejamento, v isando 

promover o desenvo lvimento sociocultura l,  econômico e  

polí t ico do Municíp io, a qual idade de vida da população 

e a melhoria da prestação dos serviços municipais.  

 

Art .  6º  O planejamento municipa l deverá  

orientar-se, a lém dos princípios f ixados pela Lei  

Orgânica Municipa l,  pelos seguintes princíp ios básicos:  

I -  Democracia e transparênc ia no acesso às 

informações disponíve is;  

I I -  Ef ic iência e ef icácia na ut i l ização dos 

recursos f inanceiros, técnicos e humanos disponíveis;  

I I I -  Complementaridade e integração de 

polí t icas, p lanos, programas e ações setor iais;  

IV - Viabi l idade técnica e econômica das 

proposições, ava liadas a part ir  do interesse soc ial,  e dos 

benef íc ios públ icos;
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V - Respeito e adequação à realidade local e 

regional,  em consonância com os planos e programas 

Estadua is e Federa is existentes.  

 

Art .  7º  O planejamento e a execução das 

at iv idades da Administração Municipa l obedecerão às 

diretr izes estabe lecidas neste Capítulo e na Lei Orgânica  

Municipa l e serão feitos por meio de elaboração e 

atual ização, dentre outros, dos seguintes instrumentos:  

I -  P lano de Governo;  

I I -  P lano Diretor de Desenvolvimento Urbano;  

I I I -  P lano Plur ianua l;  

IV - Lei de Diretr izes Orçamentárias;  

V - Orçamento Anua l.  

Art .  8º  O Plano de Governo será  o instrumento  

de coordenação, integração de ações, programas e 

planos da administração munic ipal.  

 

Art .  9º  O Plano Diretor,  a que se  referem o 

art igo 182, da Const ituição Federal,  o Estatuto da Cidade 

–  Lei Federal 10.257/2001 e a Le i Orgânica do Município,  

art igo 6º ,  XXVI, é o instrumento orientador e básico da 

polí t ica urbana, a  ser  executada pelo Município , v isando 

a produção de uma cidade sustentáve l.  

 

Art .  10 Toda at ividade deverá integrar -se e  

ajustar-se ao Plano de Governo e ao Orçamento, e os 

compromissos f inance iros só poderão ser assumidos em 

perfeita consonânc ia com a programação f inanceira de 

desembolso atendendo, assim, às exigências da Lei de 

Responsab il idade F isca l.  

 

SEÇÃO II  

DA COORDENAÇÃO 

 

Art .  11 A atuação administrat iva do Poder 

Execut ivo Municipa l será exercida mediante permanente  

processo de coordenação das ações planejadas, de 

forma harmônica e integrada, e de suas execuções, nos 

diversos ambientes gerenc iais e operaciona is da  

administração munic ipal.  

 

Art .  12 A coordenação será exercida em todos 

os níve is da Administração Municipa l,  mediante  atuação 

das Secretarias, dos Órgãos de Assessoramento do 

Prefeito,  dos Departamentos, Diretor ias e  

Coordenações.  

 

SEÇÃO III  

DA DESCENTRALIZAÇÃO  

 

Art .  13 A execução das at iv idades da 

Administração Munic ipa l será, tanto quanto possíve l,  

descentra l izada, efetuada da seguinte maneira:  

I -  Nos quadros func iona is da Administração,  

através da delegação de competência, por portaria ou 

Decreto, dist inguindo-se, em princípio, o níve l de direção 

e de execução;  

I I -  Na ação administrat iva, mediante a cr iação 

e/ou manutenção de órgãos da administração direta, da  

administração ind ireta ou, ainda, mediante convênios 

com órgãos ou ent idades de outra esfera de poder;  

I I I -  Na cessão de serviços da Administração 

Pública para a pr ivada, mediante contratos 

administrat ivos de concessão ou atos permissivos ou 

autor izat ivos.  

§ 1º  A delegação de competência será  

realizada como instrumento de descent ralização 

administrat iva, por meio de Portaria ou Decreto, com a 

f inal idade de assegurar maior rapidez e objet ividade às 

decisões, observados os pr incípios estabe lecidos pela  

Lei Orgânica Munic ipal.  

§ 2º  As Secretarias Execut ivas criadas nesta  

Lei,  v inculadas ao Gabinete do Prefeito,  servi rão para 

tratar de assuntos ou programas de importância e  

duração permanente, cujo planejamento e consecução 

de atos detenha de acompanhamento e autorizações 

diretas do Prefeito Munic ipal.  

 

SEÇÃO IV 

DO CONTROLE 

 

Art .  14 O controle das ações administrat ivas 

deverá ser exercido em todos os níve is,  órg ãos e  

ent idades da Administração Municipa l,  compreendendo,  

part icularmente:  

I -  O controle interno, pe la Controlador ia Gera l  

do Município e  órgãos competentes, da  execução dos 

planos e  programas administrat ivos e das normas que 

regem as at ividades específ icas de cada níve l de ação; 

I I -  O controle e a ava l iação sistemática dos 

métodos e processos de execução das ações 

programáticas da administração, aval iando a  

correspondência entre o planejado e o realizado, e os 

ajustes e revisões que se f izerem necessárias, face aos 

objet ivos estabe lecidos, e aos níve is pretendidos de 

ef ic iência e ef icácia da ação pública;  

I I I -  O contro le formal dos recursos púb l icos 

aplicados podendo, neste caso, ser inst ituídas 

comissões especia is de aud itoria,  mediante Portaria,  

composta por servidores efet ivos e/ou comissionados 

com conhec imento na área direcionada à ava liação;  

IV - A Tomada de Contas Especial,  que 

também pode ser entendida como tomada de contas em 

circunstâncias especia is,  que é  o instrumento lega l  

dest inado a ident i f icar eventua is prejuízos, com vistas ao 

ressarcimento do erário,  na guarda e na apl icação de 

recursos púb l icos.  

V - Acesso à informação a população como 

regra e o s igi lo,  exceção, como garant ia e  incent ivo  de 

transparência (at iva e passiva) pelos órgãos e  ent idades 

do poder público para propic iar o amplo e pleno acesso 

à informação pública e controle socia l.  

 

SEÇÃO V 

DA INFORMAÇÃO 

 

Art .  15 A qualidade da ação administrat iva  

requer a implantação e manutenção de um sistema 

municipa l de informações ou um sistema de informações 

gerencia is,  como garant ia da ef ic iênc ia, ef icácia e 
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efet ividade das ações, programas, planos e polí t icas de 

desenvo lvimento do município, e do seu cor relato, a 

garant ia da melhoria da qua lidade de vida da população.  

§ 1º  O sistema de informações gerenc iais 

permit irá um permanente ajustamento das ações 

programáticas aos objet ivos do Plano de Governo e ao 

Orçamento Municipa l,  sob responsabi lidade da 

Secretaria Munic ipal de Administração e Planejamento.  

§ 2º  O sistema de informações gerenc iais 

garant irá a implantação de um permanente processo de 

aval iação e controle das ações da administração 

municipa l,  tendo em vista  seus objet ivos maiores, assim 

como pode permit ir  implantação de meios de correção de 

desvios ou distorções nas at iv idades.  

 

SEÇÃO VI 

DA HUMANIZAÇÃO 

 

Art .  16 A Administração Municipa l manterá  

como meta constante de suas at ividades a  humanização 

na prestação dos serviços públicos e do bom 

atendimento aos munícipes.  

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei o termo 

humanização designa o tratamento solíc ito,  cortês e 

ef ic iente ao munícipe emense e demais usuários dos 

serviços públ icos, bem como ter como cerne de  todos e 

qua isquer serviços públicos prestados o bem -estar do 

cidadão.  

TÍTULO II  

DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

 

Art .  17 A estrutura  administrat iva do Poder 

Execut ivo Municipa l compreende os órgãos da 

administração d ireta e as ent idades da administração 

indireta ou fundaciona l.  

§ 1º  Os servidores munic ipais invest idos em 

cargos efet ivos do Quadro  Geral dos Servidores Efet ivos 

do Município de Emas integrarão, para f ins de lotação, 

as unidades administrat ivas, observando a hie rarquia e 

a harmonia das at iv idades e atr ibuições, na forma desta 

Lei.  

§ 2º  Os servidores públ icos municipa is efet ivos 

invest idos em cargos remunerados por subsídios no 

âmbito da Prefeitura de Emas poderão optar pela 

cont inuidade da percepção de sua remuneração do cargo 

efet ivo, sem qua lquer acrésc imo, sendo considerado,  

para efeito remuneratór io,  como em licença com direito  

a remuneração.  

§ 3º  Os servidores públ icos municipa is efet ivos 

poderão ser designados a desempenhar as at r ibuições 

de cargo comissionado ou função de c onf iança, neste  

caso, exercendo função grat if icada e perceberá, a t í tulo  

de grat if icação, os valores ind icados no Anexo V, desta 

Lei,  sob a abreviação “CC”.  

 

CAPÍTULO I  

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

Art .  18 A Administração Direta é const ituída  

dos órgãos integrantes da estrutura organizaciona l da  

Prefeitura Munic ipal,  que compreende:  

 

I -  Comando e Direção Superior:  

a) Prefeito;  

b) Vice-Prefeito.  

 

I I -  Órgãos do Gabinete do Prefeito:  

a) Chef ia de Gabinete do Prefeito - CGAP; 

b) Coordenador ia da Junta de Serviço Mil itar -  

CJSM;  

c) Diretoria de Comunicação - DCOM; 

 

I I I -  Órgãos de Direção Institucional:  

a) Secretaria Municipa l de  Administração e  

Planejamento - SECAP; 

b) Secretaria Munic ipal de F inanças - SEFIN;  

c) Controlador ia Geral do Municíp io -  CGM. 

 

IV - Órgãos de Gestão Programática:  

a) Secretaria Munic ipal de Obras e Serviços 

Urbanos - SEMOBS;  

b) Secretaria Municipa l de Educação - SEDUC; 

c) Secretaria Municipa l de Saúde - SMS; 

d) Secretaria Munic ipal de Desenvo lvimento  

Social -  SEMUDES; 

e) Secretaria Municipa l de Agricultura e Meio  

Ambiente - SEAMA; 

f ) Secretaria Municipa l de Desenvo lvimento  

Econômico, Trabalho e Tur ismo - SEDETT; 

g) Secretaria Municipa l de Transportes e  

Trânsito -  SETTRANS; 

h) Secretaria Munic ipal de Cultura - SECULT; 

i)  Secretaria Municipa l de Esportes -  SES; 

V –  Órgãos de Execução Programática 

a) Secretaria Execut iva de Governo - SEGOV; 

b) Secretaria Execut iva de Polí t icas Públ icas 

para a Mulher - SEPOM; 

c) Secretaria Execut iva de Art iculação Social e 

Inst ituciona l -  SEASI.  

 

§ 1º  O Organograma da Estrutura  

Administrat iva da Prefeitura Munic ipal de Emas consta  

no Anexo I e é parte integrante desta Lei,  mediante  

representação gráf ica e em consonânc ia à legis lação 

municipa l.  

§ 2º  No desenvolvimento das unidades 

administrat ivas e respec t ivos cargos de provimento em 

comissão, o Poder Execut ivo terá como limite o  

quant itat ivo, a nomenc latura e a c lassif icação de cargos 

comissionados f ixados no Anexo I I,  que também é parte 

integrante desta Lei.  

 

Art .  19 São órgãos integrantes da 

Administração Pública D ireta e organizados de acordo 

com às Secretarias Munic ipais:  

 

I –  GABINETE DO PREFEITO: 

a) Chefia de Gabinete;  

I.a.1. Diretoria de Comunicação;  

I.a.2. Coordenadoria da Junta de Serviço 

Mil itar;
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b) Secretar ia Executiva de Políticas 

Públicas para a Mulher;  

I.b.1 Coordenador ia de Promoção, Inc lusão e  

Diversidade dos Dire itos da Mulher e Enf retamento a 

Violência  

c) Secretar ia Executiva de Governo;  

I.c.1.  Coordenadoria de Cer imonia l;  

d) Secretar ia Executiva de Articulação 

Social e Institucional.  

 

I I -  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO:  

a) Gabinete do Secretár io de Administração.  

b) Departamento de Administração;  

I I.b.1. Coordenação de Arquivo Gera l;  

I I.b.2. Coordenação de Tecno logia da 

Informação; 

I I.b.3. Coordenação de Pub l icações em  Diário  

Of ic ial.  

c) Departamento de Recursos Humanos;  

I I.c.1.  Coordenação de Registros de Pessoa l;  

I I.c.2.  Coordenação de Folha de Pagamento.  

d) Departamento de Compras, Patr imônio e  

Almoxarifado;  

I I.d.1. Coordenação de Compras;  

I I.d.2. Coordenação de Almo xar ifado e de 

Tombamento.  

e) Departamento de Licitação e Contratação.  

I I.e.1. Coordenação de Pesquisas de Mercado;  

I I.e.2. Coordenação de Cadastro e  Tramitação;  

I I.e.3. Coordenação de Contro le de Processos 

Lic itatórios.  

 

I I I –  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS:  

a) Gabinete do Secretár io de Finanças;  

b) Departamento de Gestão Financeira e 

Contábil;  

I I I.b.1. Coordenação de Empenho;  

I I I.b.2. Coordenação de Liquidação;  

I I I.b.3. Coordenação de Pagamentos;  

I I I.b.4. Coordenação de Contabi l idade;  

c) Departamento de Administração 

Tr ibutár ia e Fiscal –  DATF.  

I I I.c.1 Coordenação de Cadastro Imobil iár io;  

I I I.c.2 Coordenação de Tributação Mobi l iár ia e  

Imobil iár ia;  

I I I.c.2 Coordenação de Arrecadação, 

Licenc iamento e Parcelamento;  

I I I.c.3 Coordenação de Contro le da Dívida  

At iva.  

 

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO:  

a) Gabinete do Secretár io de Transporte e 

Trânsito;  

b) Departamento de Transportes e Controle 

de Frota; 

IV.c.1. Coordenação de Abastecimento, Peças, 

Reparos e Manutenção da Frota;  

c) Departamento de Fiscalização de Tráfego 

e Educação no Trânsito.  

 

V –  CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO; 

a) Gabinete do Controlador Geral do 

Município.  

V.a.1. Coordenação de Acompanhamento de 

Lic itações, Convênios e Contratos;  

V.a.2. Coordenação de Acompanhamento da 

Execução Orçamentária,  Finance ira e Patr imonial;  

 

VI - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS; 

a) Gabinete do Secretár io de Obras e 

Serviços Urbanos;  

b) Departamento de Obras;  

VI.b.1. Coordenação de Fiscal ização de Obras 

e Posturas;  

VI.b.2. Coordenação de Manutenção e Reparo 

de Prédios Públicos;  

VI.b.3. Coordenação de Execução de Obras e 

Reparos em Vias Públicas.  

c) Departamento de Engenharia e 

Urbanismo; 

VI.c.1. Coordenação de Projetos de Obras 

Públicas;  

VI.c.2. Coordenação de Urbanismo e 

Paisagismo.  

 

d) Departamento de Serviços Urbanos.  

VI.d.1 Coordenação do Mercado Públ ico e  

Feira Livre;  

VI.d.2 Coordenação do Cemitério Público;  

VI.d.3 Coordenação de Manutenção dos 

Equipamentos Públicos;  

VI.d.4 Coordenação de Fiscal ização e Controle  

da Limpeza Urbana;  

VI.d.5 Coordenação de I luminação Públ ica.  

 

VII –  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO; 

a) Gabinete do Secretár io de Educação;  

b) Departamento de Planejamento e Gestão 

Educacional;  

VII.b.1 Coordenação de Programas, Convênios 

e Execução Finance ira;  

c) Departamento de Supervisão e Práticas 

Pedagógicas; 

VII.c.1 Coordenação de Pré-Escola e  

Educação Infant i l;   

VII.c.2. Coordenação da Educação de Jovens 

e Adultos;  

VII.c.3 Coordenação do Atendimento  

Educacional Espec ial izado (AEE);  

VII.c.4 Coordenação de Acompanhamento  

Psicossocia l.  

d) Departamento Administrativo.  

VII.d.1 Coordenação de Inf raestruturas e  

Informações Educacionais.  
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VIII –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

a) Gabinete do Secretár io de Saúde;  

b) Departamento de Planejamento e Gestão 

da Saúde; 

VIII.b.1. Coordenação de Processamento, 

Estatíst ica e Informações em Saúde.  

c) Departamento de Controle, Regulação,  

Avaliação e Auditor ia;  

VIII.c.1. Coordenação de Cadastro do Cidadão 

e Cartão do SUS. 

d) Departamento de Atenção à Saúde 

Especializada; 

VIII.d.1. Coordenação do Laboratór io  

Municipa l de Anál ises Clínicas.  

e) Departamento de Atenção Primária;  

VIII.e.1. Coordenação da Assistência  

Farmacêut ica e da Farmácia Básica Municipa l;  

VII I.e.2. Coordenação dos Programas e Ações 

do SUS à Atenção Primária e de Assistência à Saúde na 

Escola;  

VII I.e.3. Coordenação das Unidades Básicas 

de Saúde (2); 

VII I.e.4. Coordenação de Prát icas Integrat ivas 

e Complementares em Saúde; 

f) Departamento de Vigilância em Saúde;  

VIII. f .1.  Coordenação da Vigilância Sanitár ia;  

VII I. f .1.1. Coordenação de Fiscal ização e 

Inspeção Sanitár ia;  

VII I. f .2.  Coordenação da Vigilância  

Epidemiológica e Ambiental em Saúde;  

VII I. f .2.1. Coordenação de Imunização;  

  

IX –  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

a) Gabinete do Secretár io de 

Desenvolvimento Social;  

IX.a.1. Assessor ia Técnico da Polí t ica de 

Assistênc ia Social;  

b) Departamento de Proteção Social Básica;  

IX.b.1. Coordenação do Centro de Referência  

de Assistência Socia l -  CRAS; 

IX.b.2. Coordenação dos Serviços de 

Convivência e Forta lecimento  de Vínculos - SCFV; 

IX.b.3. Coordenação das Ações para a 

Primeira Infância;  

IX.b.4. Coordenação de Proteção e 

Atendimento Integral a Família (PAIF);  

IX.b.5. Coordenação da Segurança Al imentar e  

Nutr ic ional;  

IX.b.6. Coordenação dos Sistemas de 

Informações dos Programas da Assistência Soc ial;  

IX.b.7. Coordenação de Benef íc ios e de 

Transferência de Renda.  

IX.b.8. Coordenação do Sistema de Gestão do 

Cadastro Único e Programa Bolsa Família.  

c) Departamento de Proteção Social 

Especial de Média Complexidade;  

IX.c.1. Coordenação do Centro de Referência 

Especial izado de Assistênc ia Social -  CREAS. 

d) Departamento de Gestão do SUAS;  

IX.d.1 Coordenação da Vigilância  

Socioassistencia l;  

IX.d.2 Coordenação de Informação, 

Acompanhamento, Monitoramento e Aval iação da 

Vigilânc ia Socioassistenc ial;  

IX.d.3 Coordenação de Contro le e  

Monitoramento da Execução dos Serviços, Programas, 

Projetos e Benef íc ios;  

e) Departamento de Gestão do Trabalho, 

Pessoas e Educação Permanente em Assistência  

Social;  

f) Departamento de Políticas Públicas 

voltadas às Crianças e Adolescentes;  

g) Departamento de Políticas Públicas 

voltadas à Pessoa Idosa e com Deficiência.  

 

X –  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

a) Gabinete do Secretár io de Agricultura e 

Meio Ambiente;  

b) Departamento de Meio Ambiente  

Sustentável e Recursos Naturais;  

X.b.1. Coordenação de Licenciamento,  

Fiscal ização e Educação Ambiental;   

X.b.2. Coordenação de Desenvo lvimento  

Sustentável e Saneamento;  

c) Departamento de Agricultura Sustentável  

e Pecuária.  

X.c.1. Coordenação da Agricultura Famil iar,  

Pecuária e Apoio aos Produtores Rurais;  

X.c.2. Coordenação de Abastecimento e 

Recursos Hídricos;  

X.c.3. Coordenação da Defesa Civil;  

X.c.4. Coordenação do Matadouro Público.  

 

XI –  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

a) Gabinete do Secretár io de Cultura;  

b) Departamento de Promoção Artístico 

Cultural e do Patr imônio Histór ico.  

XI.b.1. Coordenação de Promoção, Fomento e 

Incentivo à Cultura; 

XI.b.2. Coordenação de Patrimônio, Cidadania e 

Diversidade Cultural. 

XI.b.3. Coordenação de Eventos Culturais. 

 

XII –  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

a) Gabinete do Secretário de Esportes, 

Juventude e Lazer;  

b) Departamento de Promoção ao 

Esporte, Lazer e Políticas Públicas para a Juventude;   

XII.b.1. Coordenação de Projetos e Evento s 

Esport ivos e de Lazer;   

XII.b.2. Coordenação de Polí t icas Públ icas 

para a Juventude.  

 

XIII –  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E 

TURISMO 

a) Gabinete do Secretár io de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Tur ismo;
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b) Departamento de Agronegócio, Comércio, 

Indústr ia e Serviços;  

XIII.b.1. Coordenador de Projetos de 

Agronegócio, Arranjos Produt ivos Locais,  

Desenvo lvimento do Comércio, Indústr ia e Serviços;  

c) Departamento de Empreendedorismo, 

Trabalho, Renda, Turismo e Inovação.  

XIII.c.1. Coordenador de Polí t icas de Incent ivo  

ao Empreendedorismo, Trabalho, Renda e Inovação 

Tecno lógica.  

 

§1º  O Prefeito Municipa l nomeará e const ituirá,  

anua lmente, os integrantes das comissões,  comitês e  

conse lhos previstas nesta Lei e na  leg islação municip a l  

para o desempenho de suas at iv idades.  

§2º  A Secretaria Municipa l de Administração e 

Planejamento, no prazo de 180 (cento e o itenta) dias a  

contar da pub licação desta Lei,  pub licará  

regimento/regulamento específ ico sobre  as dire tr izes da 

Comissão Permanente Discip l inar.    

 

CAPÍTULO II  

DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

Art .  20 Entende-se por Administração Ind ireta  

ou Fundaciona l o conjunto de ent idades dotadas de 

personal idade jurídica, cr iadas e/ou autor izadas por lei  

municipa l específ ica, na forma do inciso XIX, do art .  37 

da Const ituição Federa l,  que poderá ser:  

I -  Autarquia;  

I I -  Sociedade de Economia Mista;  

I I I -  Empresa Pública;  

IV - Fundação Públ ica.  

 

Art .  21 A part ic ipação de pessoas jurídicas de 

direito púb lico interno, no capita l de empresas públicas  

e sociedades de economia mista cr iadas pe lo Município  

de Emas, serão permit idas, desde que a maioria do  

capital,  com direito a voto, pertença ao Município.  

 

TÍTULO III  

DA GESTÃO MUNICIPAL E DA CONCEPÇÃO DO 

MODELO DE GESTÃO 

 

Art .  22 O Modelo de Gestão se e steia nos 

princípios de administração por célula, onde as 

at iv idades são desenvo lvidas por equipes de trabalho,  

organizadas em departamentos, diretorias,  

coordenações, assessor ias e setores operacionais.  

 

Art .  23 A equipe é responsável pela execução 

das ações, projetos e programas, em todas as suas 

etapas, de forma integral,  contr ibuindo para agil idade 

dos processos, ef ic iênc ia, ef icácia e efet ividade do 

sistema da administração municipa l.  

 

Art .  24 A gestão da unidade administrat iva e  

dos servidores a e la v inculada é de responsabi l idade do 

diretor e coordenador,  com a função de planejar, 

supervis ionar as execuções, ava lia r e controlar as ações 

programáticas do Plano de Governo, no âmbito de 

atr ibuições de cada Secretaria Munic ipal ou de cada 

órgão da Administração Municipa l.  

Parágrafo único. O controle f inalíst ico dos 

serviços, do planejamento e das atr ibuições, delegadas 

ou não, é do Prefeito e dos Secretários das pastas.  

 

Art .  25 Os departamentos, di retorias e  

coordenações poderão ter caráter permanente ou 

provisór io,  dependendo da natureza dos projetos, da 

vigênc ia de programa ou convênio e demais at iv idades 

desenvo lvidas, sendo vedada a nomeação de cargos de 

provimento em comissão ou função de conf iança 

grat if icada quando ext into o programa ou inat iva a  

unidade administrat iva ou o serviço público vinculado.  

§ 1º  Uma equipe de trabalho será composta 

pelos servidores comissionados, servidores efet ivos,  

contratados por excepciona l interesse e estag iários para  

consecução das ações, serviços, projetos e programa s 

da unidade administrat iva.  

§ 2º  Excetua-se à vedação do caput deste  

art igo as hipóteses que a nomeação para o cargo em 

comissão e função grat if icada for imprescindível para  

reat ivação de programa ou do serviço públ ico da unidade 

administrat iva respect iva .  

§ 3º  Fica estabelec ida a organização e a  

hierarquia,  quando previsto na  organização 

administrat iva da Secretaria ou unidade administrat iva  

estabelec ida nesta Le i,  de acordo com a representação 

gráf ica e da classif icação previstas nos Anexos desta  

Lei.  

 

TÍTULO IV 

DA GESTÃO PARTICIPATIVA 

 

CAPÍTULO I  

DO COMITÊ DE GESTÃO PARTICIPATIVA 

 

Art .  26 Faculta-se a inst ituição de Comitê de 

Gestão Part ic ipat iva, por  ato do Prefeito Municipal,  como 

objet ivo do assessoramento às dec isões do Prefeito e 

acompanhamento das ações e compromissos assumidos 

no Plano de Governo.  

Parágrafo único. O Comitê de Gestão 

Part ic ipat iva f irma-se como um instrumento de 

legit imação e transparênc ia complementar dos 

processos de gestão, assegurando ef ic iência e  ef icácia 

técnica, socia l,  administrat iva  e polí t ica à administração 

municipa l.  

 

Art .  27 Compete ao Comitê de Gestão 

Part ic ipat iva:  

I -  Garant i r  em conjunto com a Administração 

Municipa l o direito ao desenvo lvimento sustentável para  

todos os c idadãos, entend ido como o direito  à terra, 

urbana ou rura l;  à moradia; ao saneamento ambiental;  às 

inf raestruturas; aos serviços públ icos de educação e  

saúde; ao emprego e à renda; e ao lazer, para as 

presentes e futuras gerações;  

I I -  Garant ir  a gestão democrát ica por meio da 

part ic ipação da população, de assoc iações e ent idades 

representat ivas da soc iedade civi l,  na formulação, 
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execução e acompanhamento de planos, programas e 

projetos de desenvolvimento municipa l.  

 

Art .  28 Compete ainda ao Comitê de Gestão 

Part ic ipat iva:  

I -  Realizar reuniões periód icas para aval iar a 

execução do Plano de Governo e de suas ações 

programáticas, e encaminhar soluções para os 

problemas levantados, buscando o aprimoramento da 

gestão part ic ipat iva;  

I I -  Promover a integração e melhorar o  

relacionamento entre as Secretarias da Prefeitura e as 

comunidades locais;  

I I I -  Monitorar as ações, def inir o contro le e  

acompanhamento dos compromissos do Plano de 

Governo e de suas ações programáticas;  

IV - Melhorar  o s istema de informações 

gerencia is e o intercâmbio de informações entre as 

diversas áreas e at ividades da Prefeitura, sed imentando 

uma cultura gerenc ial colet iva.  

 

Art .  29 O Comitê de Gestão Part ic ipat iva terá  

a seguinte composição:  

I -  Coordenador:  

a) Coordenação Geral:  Prefeito Munic ipal ou 

seu representante;  

b) Coordenação Execut iva: Gab inete do 

Prefeito.  

 

I I -  Membros:  

a) Chefe de Gabinete;  

b) Controlador Gera l do Município;  

c) Secretários Municipa is;  

d) 3 (três) representantes da Câmara de 

Vereadores.  

e) 3 (três) membros da sociedade civi l  

organizada, desde que já part ic ipante e nom eado em 

algum Conselho Municipa l regulamentado neste  

Município.  

§ 1º O Comitê de Gestão Part ic ipat iva deve ser  

aberto para a part ic ipação de representantes de 

Associações Comunitár ias, de Classes, de Prof issiona is,  

Sind icatos; Ent idades Prof issiona is e Empresaria is;  

ONGs e outras a critér io do Chefe do Poder Execut ivo.  

§ 2º  O Comitê de Gestão Part ic ipat iva terá  

autonomia para formular as suas formas de ação e o seu 

Estatuto, a serem aprovados por 2/3 dos seus membros.  

 

CAPÍTULO II  

DO COLEGIADO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS  

 

Art .  30 O Colegiado dos Conse lhos Munic ipais 

é cr iado com a função de debater  e d ifund ir problemas,  

soluções ou a lternat ivas de áreas espec if ica de cada 

Conse lho Munic ipal,  e das comunidades que lhes são 

pert inentes, para toda a soc iedade.  

I -  O Co legiado dos Conselhos Municipa is é um 

instrumento socia l e polí t ico de transparênc ia das ações,  

projetos e programas da Administração Municipal,  em 

seus vár ios vetores de ação;  

I I -  O Colegiado dos Conselhos Munic ipais é  

um instrumento de gestão part ic ipat iva com vários 

segmentos da comunidade, na formulação, execução e 

acompanhamento das ações do governo municipal;  

 

Art .  31 O Colegiado dos Conse lhos Munic ipais 

é formado: 

I -  Prefeito Municipa l ou seu representante;  

I I -  2 (dois) representantes de cada Conse lho 

Municipa l;  

I I I -  3 (três) representantes da Câmara de 

Vereadores;  

IV - Secretários;  

V - Outros membros, representat ivos da 

sociedade civ il,  a cr itér io do Poder Execut ivo.  

Parágrafo único. A Coordenação Execut iva do 

Colegiado dos Conselhos Munic ipais será feita pela  

Secretaria de Administração e Planejamento.  

 

Art .  32 Compete ao Colegiado dos Conselhos 

Municipa is:  

I -  Realizar reuniões periód icas para aval iar  a 

execução do Plano de Governo e de suas ações 

programáticas, e encaminhar soluções para os 

problemas levantados, buscando o aprimoramento da 

gestão part ic ipat iva;  

I I -  Promover a integração e melhorar o  

relacionamento entre as Secretarias da Prefeitura e  as 

comunidades locais;  

I I I -  Garant ir  a const ituição e o funcionamento  

dos Conse lhos municipa is previstos em Legislação 

municipa l,  f iscal izando, inclusive, suas ações e exercíc io  

das atr ibuições.  

 

Art .  33 Compete ao próprio Coleg iado dos 

Conse lhos Municipa is def inir o seu estatuto próprio,  com 

objet ivos, normas e proced imentos operaciona is,  de  

modo a lhe garant ir  ef ic iência e ef icácia em seus 

objet ivos.  

 

TÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

CAPÍTULO I  

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

 

Art .  34 Compete privat ivamente ao Prefeito: 

I –  Representar o Município em juízo ou fora 

dele;  

I I –  Nomear e exonerar seus auxi l iares di retos;  

I I I –  Inic iar processo legis lat ivo na forma e nos 

casos previstos na Lei Orgânica;  

IV –  Exercer direção superior da administração 

o funcionamento, na forma da lei;  

V –  Sancionar,  promulgar e fazer publ icar as 

leis,  bem como expedir decretos, portar ias e outros atos 

administrat ivos;  

VI –  Editar medidas provisór ias, na forma 

prevista na Lei Orgânica;  

VII –  Vetar projetos de leis,  tota l ou 

parcialmente;
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VIII –  Comparecer ou remeter mensagem e 

plano de governo à Câmara por ocasião da abertura da 

sessão leg is lat iva, expondo a situação do Município, e  

sol ic itando as providênc ias que julgar necessár ias;  

IX –  Enviar à Câmara o plano p lur ianual,  o  

projeto de lei de di retr izes orçamentár ias e a proposta  

de orçamento; 

X –  Enviar à Câmara e ao Tr ibunal  de Contas 

do Estado dentro de sessenta d ias após a abertura da 

sessão leg is lat iva, as contas e o ba lanço gera l referente 

ao exercíc io anterior;  

XI –  Promover e ext inguir  ca rgos púb l icos 

municipa is na forma da lei,  ressa lvada a competência da 

Câmara; 

XII –  Declarar a necessidade ou ut il idade 

pública ou interesse soc ial,  para f ins de desapropriação,  

nos termos da lei federal;  

XII I –  Prestar dentro de vinte dias úteis as 

informações so lic itadas pe la Câmara, podendo o prazo 

ser prorrogável por igual período;  

XIV –  Celebrar convênios, com ent idades 

públicas ou privadas, para a real ização de objet ivos de 

interesse do Municíp io;  

XV –  Publicar,  até tr inta d ias após o  

encerramento de cada tr imestre, relatório resumido da 

execução orçamentár ia;  

XVI –  Solic itar o auxí lio de força polic ia l para 

garant ir  o cumprimento de seus atos;  

XVII –  Decretar calamidade pública;  

XVIII –  Convocar extraord inariamente a 

Câmara Munic ipal;  

XIX –  Fixar as tar ifas dos serviços púb l icos 

concedidos e permit idos, bem como daqueles explorados 

pelo próprio Município, observada a legis lação;  

XX –  Requerer à autoridade competente a 

prisão administrat iva de servidor púb lico municipa l  

omisso na prestação de contas dos d inhe iros públicos;  

XXI –  Supervisionar a arrecadação dos tr ibutos 

e preços, bem como a guarda e aplicação de receita,  

autor izando as despesas e os pagamentos, dentro das 

disponib il idades orçamentárias;  

XXII –  Prestar,  anualmente, à Câmara 

Municipa l,  as contas referentes ao exercíc io anterior;  

XXIII –  Pub licar,  até tr inta dias após o  

encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 

execução orçamentár ia;  

XXIV – Aplicar multas previstas em leis e 

contratos, bem como revê-las quando impostas 

irregularmente;  

XXV –  Resolver sobre os requerimentos,  

reclamações ou representações que lhe foram dir ig idas;  

XXVI –  Of ic ializar as vias e logradouros 

públicos, mediante denominação aprovada pe la  Câmara;  

XXVII –  Conceder auxí lios, prêmios e  

subvenções, nos l im ites das respect ivas verbas 

orçamentárias e do plano de distr ibuição, prévia e  

anua lmente aprovado pe la Câmara;  

XXVIII –  Solic itar o auxí l io das autoridades 

polic iais do Estado para garant ia do cumprimento dos 

seus atos;  

XXIX – Exercer outras atr ibuições previstas  na 

Lei Orgânica.  

Parágrafo Único –  O Prefeito Municipa l poderá  

delegar atr ibuições, a seus auxi l iares, l igadas ao 

funcionamento da máquina administrat iva, podendo a  

qua lquer tempo, a seu critér io,  avocar a s i a competência  

delegada.  

 

CAPÍTULO II  

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS 

 

Art .  35 Os Secretários Municipa is têm as 

seguintes atr ibuições comuns:  

I -  Administrar a Secretaria e representá -las 

em ato público;  

I I -  Assessorar o Prefeito em assuntos da 

competência da Secretaria;  

I I I -  Implementar o planejamento estratégico, 

na execução do Plano de Governo, na sua área de 

competência;  

IV - Rever e  encaminhar estudos e aná l ises 

realizadas sob a responsab il idade dos Órgãos das 

Assessor ias da Secretaria;  

V - Distr ibuir encargos entre seus gerentes,  

chefes, coordenadores e diretores;  

VI - Art icular-se com os demais Órgãos da 

Prefeitura, aprimorando as bases de uma cultura  

gerencia l colet iva e part ic ipat iva;  

VII -  Apresentar relatórios sobre as at ividades 

da Secretaria;  

VII I -  Fazer cumprir as metas estabelecidas no 

Plano de Governo da Prefeitura relat ivas à sua área de 

atuação;  

IX - Ordenar a abertura de procedimentos 

disc ipl inares perante Comissão const ituída , sendo 

assegurado ao func ionário o seu dire ito de ampla defesa;  

X - Expedir atos normativos e inst ruções de 

trabalho na área de sua competência;  

XI -  Opinar nos ped idos de férias, l icença 

médica, l icença prêmio, l icença não remunerada, retorno 

de licença e recondução dos servidores lotados na 

Secretaria,  inc lusive, com a faculdade de contrapor ou 

impugnar o pedido, ou sol ic itar parecer antes da 

manifestação;  

XII -  Aprovar o plano de trabalho da Secretaria;  

XII I -  Despachar e assinar as cert idões ou 

declarações expedidas pela Secretaria;  

XIV - Part ic ipar das reuniões do Comitê de 

Gestão Part ic ipat iva;  

XV - Part ic ipar das dec isões do Prefeito e 

demais Secretários;  

XVI - Manter  atual izados os procedimentos e  

instruções dos sistemas de informações gerencia is,  

relat ivos à sua área de competência;  

XVII –  A ordenação, responsab i lidade e  

controle sobre as despesas de sua respect iva secretaria;  

XVIII -  Executar outras at iv idades designadas 

pelo Prefeito. 

CAPÍTULO II I  

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DOS 

DEPARTAMENTOS DAS SECRETARIAS
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Art.  36 Os t itulares dos cargos de Diretor de  

Departamento possuem as seguintes at r ibuições 

específ icas:  

I -  Distr ibuir os encargos entre as equipes de 

trabalho, provendo as cond ições necessárias à  execução 

das at ividades;  

I I -  Dir igi r ,  contro lar e acompanhar as tarefas 

de sua equipe, bem como, as instruções de trabalho 

respect ivas, mantendo-se as anotações atua l izadas e  

sob sua posse;  

I I I -  Propor ao responsável de sua pasta, ações 

visando a melhoria contínua dos serviços executados;  

IV - Prestar assistência ao Secretário,  nos 

assuntos relac ionados com as at ividades de seu 

departamento;  

V - Formular diretr izes e elaborar  

sistematicamente, programas nas suas respect ivas áreas 

de atuação, obedecendo aos pr incípios e  dire tr izes do 

Plano de Governo;  

VI -  Formalizar at ividades de treinamento de 

sua equipe de traba lho;  

VII -  Aval iar as at iv idades desenvo lvidas nos 

Setores, encaminhando relatór io ao Secretário para  

apreciação;  

VII I -  Comunicar prontamente ao Secretário  

qua lquer i lega lidade ident if icada, bem como lavrar  

relatórios sobre inf ração administrat iva ou contratua l  

executada por empresa ou membro da equipe de trabalho 

do seu departamento;  

IX - Prestar as informações aos usuár ios e aos 

demais interessados sobre os serviços públicos 

ofertados e requerimentos d iversos apresentados ou 

encaminhados para si,  observando os prazos conferidos 

em Lei ou no exped iente administrat ivo;  

X - Cumprir as determinações emanadas do 

Prefeito e do Secretário no âmbito de suas atr ibuições;  

XI -  Promover e part ic ipar de  reuniões,  

planejamentos estratégicos e demais eventos 

pert inentes à área de atuação;  

XII -  Executar out ras at ividades designadas 

pelo Secretário ou previstas nesta Le i.  

 

CAPÍTULO IV  

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DAS 

COORDENAÇÕES DAS SECRETARIAS  

 

Art .  37 Os t itulares de Coordenação têm as 

seguintes atr ibuições específ icas:  

I -  Prestar assistênc ia ao seu super ior imediato  

no estudo e encaminhamento dos assuntos de a tuação e  

especia lidade de sua equipe;  

I I -  Distr ibuir entre seus co laboradores, as 

tarefas de responsabi l idade da equipe;  

I I I -  Supervisionar a execução dos traba lhos a  

cargo de sua equipe;  

IV - Zelar pela disc ipl ina e pelo cumprimento  

das tarefas;  

V - Realizar estudo de melhoria dos métodos 

de trabalho e implantar novas rot inas que visem a 

raciona l ização dos trabalhos;  

VI -  Art icular-se com o Diretor de 

Departamento e com o Secretário,  para suger ir a  

normalização de novas rot inas de traba lho, bem como 

cursos e treinamentos que visem a melhor ia do  

desempenho da sua equipe;  

VII -  Executar outras at ividades designadas 

pelo Diretor de Departamento e/ou Secretário.  

 

TÍTULO VI 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS 

DE ASSESSORAMENTO 

 

CAPÍTULO I  

DO GABINETE DO PREFEITO 

 

Art .  38 Ao Gabinete do Prefeito compete a 

assistência ind ireta e assessoramento direto ao Chefe do 

Poder Execut ivo, auxi l iando-o na aná l ise  e t rato dos 

assuntos administrat ivos e polí t icos, e desenvolvendo as 

seguintes at iv idades:  

I -  Orientar,  dir igi r  e controlar os trabalhos do 

Gabinete;  

I I -  Prestar ao Prefeito o apoio  administrat ivo  

necessár io para o desempenho de suas atr ibuições;  

I I I -  Receber,  distr ibuir,  red igir,  exped ir e  

controlar a correspondência of ic ial do Prefeito,  

organizando e mantendo atua l izado o arquivo  de 

correspondência;  

IV - Ana l isar processos, convênios e  contratos 

a serem submetidos a despacho do Prefeito;  

V - Despachar com o Prefeito os assuntos que 

dependam de decisão superior;  

VI -  Exped ir e fazer pub l icar os atos of ic ia is do  

Governo Munic ipal;  

VII -  Compor a pauta de despachos do Prefeito 

com Secretários, acompanhando-a com precisão;  

VII I -  Atender as partes interessadas que 

procuram o Prefeito; 

IX - Promover contatos com ent idades públ icas 

e privadas, quando do interesse do Prefeito;  

X - Zelar pe la manutenção, uso e  guarda do 

material de exped iente e dos bens patr imoniais do  

Gabinete;  

XI -  Autor izar o uso de veículos do Gabinete  

para serviços loca is e para viagens;  

XII -  Di ligenc iar sobre outros assuntos 

correlatos que lhe sejam encaminhados pelo Prefeito.  

 

CAPÍTULO II  

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 

Art .  39 Ao Gabinete do Vice-Prefeito compete 

o assessoramento d ireto e o acompanhamento das 

at iv idades atr ibuídas ao Vice -Prefeito,  na administração 

municipa l.   

Parágrafo único. São consideradas at ividades 

principa is do Vice-Prefeito:  

I -  Acompanhar o Chefe do Poder Execut ivo  

nas at ividades de representação socia l,  polí t ica e  

administrat ivo;
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I I -  Subst ituir  o Prefeito Municipa l,  em seus 

impedimentos;  

I I I -  Assist ir  o Prefeito,  em missões 

específ icas, quando por ele for designado;  

IV - Outras at iv idades a ele atr ibuídas pe lo  

Chefe do Poder Execut ivo.  

 

CAPÍTULO II I  

DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO 

 

Art .  40 É de competência da Diretoria de  

Comunicação:  

I -  Assessorar o Prefeito e à Prefeitura junto  

aos órgãos de imprensa e aos meios de comunicação;  

I I -  Organizar arquivo de material audiovisua l  

e documental,  assegurando a manutenção da memória 

da Prefeitura;  

I I I -  Organizar entrevistas, conferênc ias e  

debates através dos meios apropriados para d ivulgação 

de assuntos de interesse da administração municipa l;  

IV - Acompanhar as matérias de interesses da 

Prefeitura, d ivulgadas nos meios de comunicação e 

organizar arquivos jornalíst icos e da mídia re lacionados 

com at ividades da Prefeitura;  

V - Elaborar campanhas de pub l ic idade para  

promoção das ações da Prefeitura nos meios de 

comunicação;  

VI -  Acompanhar, orientar,  decidir,  ava lia r e 

integral izar a atuação da comunicação no âmbito de 

todas as pastas;  

VI -  Executar outras at ividades designadas 

pelo Prefeito. 

 

CAPÍTULO IV  

DAS SECRETARIAS EXECUTIVAS LIGADAS AO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art.  41 À Secretaria Execut iva de Polí t icas 

Públicas para a Mulher compete:  

I -  Formular,  coordenar,  art icular e  

implementar polí t icas públ icas para as mulheres;  

 I I -  P lanejar e executar campanhas e ações 

que contr ibuam para a promoção da igualdade entre  

mulheres e homens, e de combate à discr iminação sob a  

ót ica do gênero;  

I I I -  Desenvo lver,  implementar e apo iar  

programas e projetos nas áreas de trabalho,  

empoderamento e autonomia econômica das mulheres,  

diretamente ou em parceria com organismos 

governamentais e não governamentais;  

IV - Qual if icar o tratamento da temática de 

gênero nas po lí t icas de saúde, orientando o  acesso aos 

bens e serviços ofertados;  

V - Assist ir  e garant i r  os direitos das mulheres 

em situação de vio lência, atuando na prevenção e  

combate à violênc ia, em art iculação com os demais 

órgãos públ icos, bem como executando programas 

implementados no âmbito municipa l;  

VI -  Prestar or ientação e acompanhamento  

jurídico à mulher em questões relat ivas ao D ireito de  

Família,  mediante a f iscalização e exigências no 

cumprimento da legislação que assegure os d iretos da 

mulher;  

VII -  Contr ibuir para a formação e capacitação 

de agentes púb l icos numa perspect iva de gênero;  

VII I -  Construir uma cultura transversa l e  

integrada na formulação, implementação e ava liação das 

polí t icas púb l icas, sensib i l izando e consc ient izando os 

gestores públ icos para uma mudança das prát icas 

vigentes;  

IX - Art icular,  promover e executar programas 

de cooperação com órgãos e ent idades públicas e  

privadas, vo ltados à  implementação  de po lí t icas para as 

mulheres;  

X - Desenvo lver  outras at ividades com vistas a  

est imular a part ic ipação e va lorização das mulheres;  

XI -  Executar outras at ividades correlatas.  

 

Art .  42. À Secretaria Execut iva de Governo 

compete: 

I -  P lanejar,  organizar,  d ir ig ir ,  coordenar e  

controlar as at ividades quanto à orientação das ações 

polí t icas do Governo Municipa l na execução do programa 

de governo e nas re lações com a sociedade;  

I I -  P lanejar,  organizar,  dir ig ir ,  coordenar e  

controlar,  com a part ic ipação dos órgãos e ent idades da 

Administração Pública, as polí t icas de mobil ização 

socia l;  

I I I -  P lanejar,  organizar,  d ir ig ir ,  coordenar e  

controlar as at iv idades de eventos, campanhas e 

promoções de caráter público, de interesse social,  bem 

como, a divulgação das rea l izações da Administração 

Municipa l em todas as áreas e níveis;  

IV - Efet ivar a comunicação dos programas,  

projetos e ações governamenta is e  a promoção da 

veiculação da publ ic idade obrigatór ia,  bem como, a 

manutenção e al imentação de dados e informações do  

site of ic ia l,  na internet;  

V - Executar as at iv idades de cer imonia l  

público e da condução da organização de eventos e  

solenidades do Poder Execut ivo Municipa l,  garant indo a  

qua lidade e o cumprimento do protocolo of ic ial;  

VI -  P lanejar,  organizar,  dir igir ,  coordenar e  

controlar  a execução de convênios f irmados com órgãos 

federais e estadua is,  bem como, ent idades 

governamentais e não governamentais nas áreas de sua 

competência;  

VII -  Desenvo lver outras at iv idades dest inadas 

à consecução de seus objet ivos.  

 

Art .  43 - À Secretaria Execut iva de Art iculação 

Social e Inst ituc ional compete:  

I-  Incent ivar a cr iação de assoc iações 

comunitár ias coordenando e apo iando suas at iv idades,  

no intuito de promover a part ic ipação consciente e  

organizada da população, na admini stração municipa l;  

I I -  Fortalecer o desenvolvimento do Município,  

através da e laboração de projetos e apoio técnico às 

ações comunitárias;  

I I I -  Manter atua l izado o cadastro de todas as 

organizações não governamenta is,  associações 

comunitár ias, ent idades de assistênc ia soc ial pública e 
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privada, sind icatos e s imilares, atuantes no Município,  

para estudo e ava liação de trabalhos integrados de 

promoção social e ava liação de possíveis convênios da 

Secretaria com inst ituições a nível estadual e federal;  

IV - Implantar instrumentos e mecanismos para  

a efet ivação de uma gestão part ic ipat iva;  

 V- Promover ações que est imulem o 

desenvo lvimento do espí r ito de associat ivismo e 

sol idar iedade da população;  

VI -  Apoiar as comunidades nos seus esforços 

de auto-organização e copart ic ipação nos movimentos 

polí t icos, econômicos e socia is;  

VII -  Prestar apo io às comunidades, na  

elaboração e execução de projetos que sejam de 

interesse colet ivo;  

VII I -  Art icular -se com os demais órgãos da 

Prefeitura, aprimorando as bases de uma cultura  

gerencia l colet iva e part ic ipat iva;  

XI -  Art icular os Conse lhos Munic ipais 

Setoriais;  

XII -  Representar o Prefeito,  na sua ausência ,  

perante o Comitê de Gestão Municipa l e o Colegiado do 

Conse lho Munic ipal,  na forma predisposta nos arts.  28 e 

30 desta Lei;  

XII I -  Desenvo lver outras at iv idades correlatas.  

 

CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Art.  44 À Secretaria Munic ipal de  

Administração e Planejamento, com os órgãos que lhe  

são subord inados, compete:  

I -  Formular e coordenar a po lí t ica de recursos 

humanos da administração municipa l;  

I I -  Coordenar a elaboração e a implementação 

do plano de carreira, cargos e  sa lár ios,  bem como 

reformular o Estatuto do Servidor Munic ipal;  

I I I -  Fiscal izar e controlar os registros de 

f requência dos servidores;  

IV - Coordenar a  atua l ização do Regimento  

Interno da Prefeitura;  

V - Controlar e f iscal izar as obrigações e  

direitos dos servidores;  

VI -  Promover polí t icas de desenvolvimento de 

recursos humanos, através de treinamento e  

aperfeiçoamento de pessoa l;  

VII -  Realizar as at ividades relac ionadas ao 

recrutamento, se leção, admissão, nomeação, promoção, 

exoneração, reintegração e afastamento de servidores;  

VII I -  Executar as at ividades relat ivas à folha  

de pagamento, emissão de contracheques, direitos e  

benef íc ios, além de registro funciona l dos servidores;  

IX - Manter atua lizada as informações do 

cadastro func ional dos servido res;  

X - Orientar os servidores quanto aos seus 

direitos e deveres, como também, nas sol ic itações de 

vantagens e benef íc ios, de acordo com a legis lação 

vigente;  

XI -  Orientar e f iscalizar a atual ização e a 

aplicação do Estatuto dos Servidores, do Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários, da legislação federal e de 

outros atos normativos nas at iv idades de pessoal  dos 

órgãos munic ipais;  

XII -  Propor e acompanhar a execução de 

campanhas, programas de benef íc ios e outras at iv idades 

que visem a melhorar a qual idade  de vida dos servidores;  

XII I -  Ident if icar as carências de tre inamento e  

desenvo lvimento, propondo a real ização de cursos que 

atendam às necessidades e  os objet ivos dos diversos 

órgãos munic ipais;  

XIV - Realizar pesquisa de clima 

organizacional  para d iagnost icar o grau de insat isfação 

dos servidores no ambiente de trabalho, re la tando os 

fatos e as causas ident if icadas, bem como, propondo 

soluções alternat ivas para os problemas;  

XV - Formular um sistema de contro le e  

acompanhamento de processos e de patr imô nio da 

Prefeitura;  

XVI - Gerenciar os materiais comprados, 

estocagem, distr ibuição e tombamento dos bens de 

consumo e permanentes da Prefeitura;  

XVII -  Real izar aud itorias per iód icas de 

estoques no a lmoxarifado;  

XVIII  -  Proceder as aquisições de materiais,  de  

acordo com a legislação vigente e obedecendo as 

normas específ icas estabelecidas pe lo  núcleo  

competente da Prefeitura;  

XIX - Realizar diretamente ou através de 

serviços de terceiros, as at iv idades de manutenção 

prevent iva e corret iva de prédios, máquinas,  

equipamentos e instalações, de acordo com as metas 

estabelec idas pe la Prefeitura;  

XX - Executar as at ividades de recebimento,  

protocolo, t r iagem e distr ibuição de processos e  

documentos dest inados às d iversas unidades 

administrat ivas da Prefeitura;  

XXI - Controlar a tramitação de processos,  

informando sobre a sua local ização atual,  quando 

sol ic itado;  

XXII -  P lanejar e executar as at iv idades de 

vig i lância e segurança do patr imônio municipa l;  

XXIII -  P lanejar e executar,  o tombamento de 

todos os bens patr imonia is da Prefeitura;  

XXIV - Gerenciar o tombamento dos bens de 

consumo e permanentes da Prefeitura;  

XXV - Gerenciar a guarda, conservação,  

c lassif icação, codif icação e registro dos materiais e  

equipamentos;  

XXVI - Organizar o  fornecimento dos materiais 

requis itados aos d iversos órgãos da Prefeitura;  

XXVII -  Executar,  controlar  e aval iar as 

at iv idades dos serviços gerais;  

XXVIII -  Exped ir e pub licar os atos of ic iais do  

governo munic ipal;  

XXIX - Gerenciar as so l ic itações de compras, 

estocagem, distr ibuição dos serviços e produtos perante  

os fornecedores e as unidades administrat ivas;  

XXX –  P lanejar e contro lar as at iv idades de 

lic itações, contratos, convênios, pesquisa de mercado e 

compras da Prefeitura;  

XXXI - Real izar processos de compra com 

dispensa de l ic itação, conforme disposit ivos em Lei;  
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XXXII - E laborar pesquisas de preços para a 

instauração de processos de l ic itação;  

XXXIII -  E laborar processos de lic itação de 

acordo com a Lei Federal nº  8.666/93, Lei Federal nº  

10.520/2002 e Lei Federal nº  14.133/2021 e suas 

alterações;  

XXXIV - Elaborar contratos administrat ivos e  

convênios bem como elaborar processos de d ispensa e  

inexig ibi l idade de l ic itação;  

XXXV - Publicar extratos de contratos,  

convênios,  resultados de l ic itação, dispensa e  

inexig ibi l idades;  

XXXVI - Providenc iar documentação de acordo 

com solic itação do Tribunal de Contas, remetendo as 

informações periódicas e of ic iosas exig idas para tal f im;  

XXXVII -  Prestar assistência e assessoramento  

direto e imediato ao Chefe do Poder Execut ivo Municipa l  

na revisão e implantação de normas e  procedimentos 

relat ivos às at ividades de lic itação e contratos da 

Administração Municipa l;  

XXXVIII -  Prestar suporte administrat ivo  

necessár io para o funcionamento ef icaz da Comissão de 

Lic itação;  

XXXIX - Em coordenação com a Secretaria de 

Finanças, real izar os procedimentos administrat ivos e de 

gestão orçamentária e  f inance ira necessários a  

execução de suas at iv idades e atr ibuições, dentro das 

normas superiores de delegações de competências;  

XL - Responsabi l izar-se, por seu t itular,  e em 

conjunto com o Chefe do Poder Execut ivo Municipa l,  

pelas autorizações para abertura de lic itações,  

assinaturas de edita is,  j ulgamentos dos recursos 

administrat ivos e adjudicações dos certames, bem como 

pela ava l iação da execução contratual,  sempre que as 

contratações recaírem sobre bens e/ou serviços 

diretamente pert inentes às dotações orçamentárias 

específ icas da Secretaria,  inclusive as compras e 

serviços d ispostos em almoxar ifado central e  os bens e  

serviços de manutenção e custeio gera l e administrat ivo  

da Secretaria;   

XLI –  Manter sob sua guarda e zelo os 

arquivos, pastas, processos e demais documentos sobre  

lic itações, convênios e contratos dos ú lt imos 10 anos em 

local apropr iado e acessíve l;  

XLII –  Promover o aperfeiçoamento das 

prát icas l ic itatór ias e contratuais no âmbito da 

Administração Público, de modo a primar pela  

transparência, lega lidade e ef ic iênc ia dos processos sob 

sua direção;  

XLII I -  Coordenar a elaboração e a execução 

do Plano de Governo Municipa l;  

XLIV - Acompanhar a elaboração e a execução 

do Plano Plur ianual de Invest imentos da Prefeitura e do 

Orçamento Anua l;  

XLV - Acompanhar os projetos de le i na  

Câmara Munic ipal,  mantendo um banco de dados sobre  

as respect ivas matérias;  

XLVI - Implementar o p lanejamento nas ações 

administrat ivas;  

XLVII -  Assessorar projetos, programas e 

at iv idades de interesse da administração munic ipal;  

XLVIII  -  Efetuar e assessorar pesquisas,  

aná lises de projetos e de documentos que fundam entem 

os interesses da administração munic ipal;  

XLIX - Montar um sistema de informações, com 

dados gerencia is sobre o município;  

L - Aval iar per iodicamente as informações 

colacionadas em sistemas para viabi l izar medidas 

administrat ivas para aperfeiçoamento  da Administração 

Pública;  

LI -  Contro lar o Portal da  Transparência,  

acionando os demais órgãos para fornecer as 

informações na busca da completude e integral idade das 

informações veiculadas;  

LII -  Desenvolver a Tecnolog ia da Informação 

no âmbito da Administração Municipa l,  mediante o  

aperfeiçoamento das polí t icas de acesso aos dados 

públicos;  

LI I I -  Desenvo lver outras at iv idades corre latas.  

§ 1º  A Comissão Permanente de Lic itação é um 

órgão de deliberação colet iva, v inculada à Secretaria de 

Administração e tem por competência processar e julgar  

as l ic itações para compras, serviços e obras e alienação 

de bens da Administração Munic ipal,  de acordo com a 

legis lação vigente.  

§ 2º  A Comissão Permanente de Lic itação é 

formada por,  no mínimo, 03 (três) membros nom eados 

pelo Chefe do Poder Execut ivo, conforme a legis lação 

vigente.  

§ 3º A invest idura dos membros das Comissões 

permanentes não excederá a  2 (do is)  anos,  vedada a  

recondução da totalidade de seus membros para a 

mesma comissão no período subsequente.  

§ 4º  A Comissão de Pregão obedecerá às 

mesmas regras da CPL descritas nos parágrafos alhures.  

§ 5º  Comissão de Contratação: conjunto de 

agentes públ icos ind icados pela Administração, em 

caráter permanente ou espec ial,  com a função de 

receber,  examinar  e julgar documentos re la t ivos às 

lic itações e aos proced imentos auxi l iares;  

§ 6º  Agente de Contratação: pessoa designada 

pela autor idade competente, entre servidores efet ivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisõ es,  

acompanhar o trâmite da  l ic itação, dar impulso  ao 

procedimento l ic itatór io e executar qua isquer outras 

at iv idades necessár ias ao bom andamento do certame 

até a homologação.  

 

CAPÍTULO VI  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

 

Art .  45 À Secretaria Municipa l de Finanças 

compete planejar,  coordenar e executar a polí t ica de 

gestão dos recursos f inanceiros da Prefeitura,  

desenvo lvendo suas at iv idades através das d iretorias,  

coordenações e setores que lhe são subord inados.  

I -  Executar a polí t ica f inance ira do M unicípio;  

I I -  Executar as at iv idades referentes a  

recebimento, pagamento, guarda e movimentação dos 

dinheiros e outros va lores do Município;
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I I I -  Proceder ao contro le da escrituração 

contábi l da Prefeitura;  

IV - Executar o orçamento do município;  

V - Apoiar as Secretarias Munic ipais na  

promoção e captação de recursos f inance iros, junto aos 

órgãos, ent idades e programas internaciona is,  federais e  

estaduais para a consecução dos objet ivos def inidos nos 

planos e programas municipa is;  

VI -  Art icula r-se com os órgãos, ent idades e  

programas municipa is,  estadua is e federais para  

coordenação dos interesses do Município  no que tange a  

obtenção de recursos f inanceiros;  

VII -  Coordenar a elaboração e execução de 

uma polí t ica tr ibutár ia para a administração municipa l;  

VII I -  Estabelecer os parâmetros da tr ibutação 

municipa l;  

IX - Coordenar e atual izar os cadastros do 

IPTU, do ISS e das demais rece itas munic ipais,  com os 

seus reg istros;  

X - Implantar a sa la do contr ibuinte com todas 

as informações e orientações tr ibutár ias nec essárias ao 

cidadão;  

XI -  Operaciona lizar o Cadastro da Dívida  

At iva;  

XII -  Promover a execução do Plano Plur ianual,  

das Diretr izes Orçamentárias e dos Orçamentos Anua is,  

em estreita art iculação com os demais órgãos da 

Prefeitura;  

XII I -  Promover at ividade s sobre  educação 

f iscal e divulgação do Código Tr ibutário do Município;  

XIV - Executar outras tarefas pert inentes.  

 

CAPÍTULO VII  

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 

Art .  46 À Controlador ia Geral  do Município  

compete: 

I -  O acompanhamento dos procedimentos  

legais e do f iel cumprimento dos princípios da 

Administração Pública desenvolvendo suas at r ibuições 

através dos setores que lhe são subord inados;  

I I -  Fiscal izar a tramitação dos processos 

administrat ivos no que tange a legal idade;  

I I I -  Fiscal izar o patr imônio municipa l,  a  

execução da despesa públ ica e ava liar  a contenção de 

gastos púb licos;  

IV - Ava liar  o cumprimento das metas previstas 

nos respect ivos p lanos p lur ianuais e a execução dos 

programas de governo e orçamento;  

V - Exercer o controle sobre as operações de 

crédito dos ava is e das garant ias, bem como dos d ireitos 

e haveres do município;  

VI -  Apoiar o contro le externo no exercíc io de  

sua missão const ituciona l;  

VII -  Organizar e executar por inic iat iva própr ia  

ou a pedido do Tribuna l de Contas programação de 

aud itoria contáb il,  f inanceira, orçamentár ia,  operaciona l,  

patr imonia l,  nas unidades administrat ivas;  

VII I -  Promover aud itor ias nas contas dos 

responsáve is,  emit indo relatór io,  cert if icado de aud itoria  

e parecer que consignaram qua lquer irregula r idade ou 

ilega l idade constatada e ind icaram as medidas adotadas 

para corr igir as falhas adotadas;  

IX - Alertar formalmente a autoridade 

administrat iva competente para que instrua a tomada de 

contas espec ial,  sempre que t iver conhec imento de 

qua lquer dessas improbidades;  

X - Assegurar a legit im idade dos passivos e 

preservar os at ivos;  

XI -  Instaurar e acompanhar o Procedimento 

Preparatório Prévio –  PPP, procedimento administrat ivo  

que visa apurar,  previamente, possíveis irregularidades 

nos atos administrat ivos no âmbito do Execut ivo  

Municipa l,  com prazo de conc lusão de 30 (tr inta) dias,  

prorrogáve is por igua l período, devendo ser instaurado 

mediante Portaria de Lavra do Chefe do Execut ivo  

Municipa l;   

XII –  Instaurar e acompanhar a Tomada de 

Contas Espec ial –  TCE, procedimento administrat ivo que 

visa apurar responsabi lidade por omissão ou  

irregular idade no dever de prestar contas ou por dano 

causado ao erário,  ident if icando e qua l if icando os 

agentes causadores do dano e quant if icando os 

prejuízos sof r idos pelos cof res públ icos.  

XII I-  Desenvo lver outras at iv idades corre latas;  

Parágrafo único. O Poder Execut ivo editará, no  

prazo de 180 dias, decreto regulamentador à tramitação 

do Procedimento Preparatório Prévio  –  PPP, da Tomada 

de Contas Especia l –  TCE, e, do Regimento Interno da 

Controlador ia Geral do Município.  

CAPÍTULO VII I  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

Art .  47 Compete à Secretaria de Obras e 

Serviços Urbanos através das diretorias, coordenações 

e setores que lhe são subord inados.  

I -  Coordenar  e executar  o Plano de Obras,  

Inf raestruturas e Urbanização da Administr ação 

Municipa l;  

I I -  E laborar uma polí t ica de obras e  

invest imentos em inf raestruturas da Prefeitura;  

I I I -  Proceder a e laboração ou ap licação de 

normas técnicas, estabe lecimento de padrões de 

qua lidade, e parâmetros de custos das at iv idades de 

obras;  

IV - Criar o controle de qualidade das obras 

públicas do município;  

V - Executar obras em convênio com órgãos 

dos Governos Federa l e Estadual;  

VI -  Projetar,  orçar, executar e medir os 

serviços e obras de viação que lhe  forem atr ibuídos,  

incluindo levantamentos topográf icos, calçamentos,  

obras de arte, reformas, conservação e demais 

at iv idades correlatas;  

VII -  Proceder a f iscal ização de obras públ icas,  

acompanhando os cronogramas de execução e tomando 

as medidas necessár ias ao seu efet ivo cumprimento;  

VII I -  E laborar o planejamento estratégico de 

obras e de necessidades de invest imentos;
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IX - Preparar os desenhos, projetos, mapas, 

plantas e gráf icos necessários para execução de obras,  

inclusive traba lhos de topograf ia pert inentes;  

X - Elaborar as especif icações dos mater iais a 

serem aplicados na execução das obras;  

XI –  Fiscal izar e orientar o cumprimento da Lei 

de Edif icações e Posturas, conforme suas exigências e  

requisitos;  

XII –  Fiscal izar e orientar o cumprimento da 

legis lação urbaníst ica, conforme exigênc ias da Lei de  

Uso e Ocupação do Solo;  

XII I -  Gerenciar a elaboração e execução de 

projetos de conservação de inf raestruturas;  

XIV - Construir,  ampliar,  reformar e conservar  

os prédios púb licos munic ipais;  

XV - Executar a construção e recuperação de 

praças e jardins;  

XVI - P lanejar,  executar e aval iar as ações de 

serviços urbanos;  

XVII -  Estabelecer normas e padrões de 

qua lidade para os serviços urbanos;  

XVIII -  Dar um tratamento técnico adequado à 

disposição f inal do lixo;  

XIX - Zelar pela manutenção da limpeza 

urbana;  

XX – Zelar pela manutenção da i luminação 

pública;  

XXI - Levantar j unto aos loteamentos as áreas 

públicas, dest inadas às áreas verdes e planejar o seu 

uso em conjunto com a Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente;  

XXII –  Gerenc iar os mercados públ icos;   

XXIII -  Gerenc iar os equipamentos públ icos,  

qua is sejam: praças, parques, j ardins, lavanderias e  

cemitérios;   

XXIV - Responder pelas questões inerentes a  

esgotos e ga lerias;  

XXV - Executar outras at ividades correlatas.  

 

CAPÍTULO IX  

DA SECRETARIA MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO 

 

Art .  48 Compete à Secretaria de Educação 

planejar,  formular,  executar e coordenar as polí t icas 

municipa is de educação, e:  

I –  Formular,  implementar e coordenar o Plano 

Municipa l de Educação;  

I I –  Promover a educação, como formação de 

cidadão e sua inserção part ic ipat iva na comunidade;  

I I I –  Ampliar o universo do educando para a lém 

da escola, integrando família e comunidade;  

IV –  Promover a permanente ava liação da 

educação, do educador e do educando;  

V –  Estabelecer diretr izes e or ientações 

pedagógicas e  soc iopsicológ icas para a educação 

infant i l e o ensino  fundamenta l,  de acordo com as 

diretr izes e os programas f ixados para o  sistema 

municipa l de educação;  

VI –  Promover a educação integra l,  vo ltando -

se para o desenvolvimento mental,  psicoemocional,  

socia l e f ísico;  

VII –  E laborar p lanos de trabalhos, segundo a  

proposta pedagógica munic ipal;  

VII I –  Capacitar o corpo docente, com estudos,  

seminários, eventos vo ltados para orientação 

pedagógica, e sociopsico lógica;  

IX –  Promover eventos para aná lise de 

intercâmbios de exper iências; para  estudos 

pedagógicos; para o aprofundamento da psico logia  

infantojuveni l,  da adolescência, e outros temas af ins;  

X –  Manter com os órgãos reg ionais,  estaduais 

e federais de coordenação e acompanhamento do ensino  

uma interação contínua, no que se refere a informação, 

orientação, estabelec imento de metas, dentre outras,  

visando o desenvo lvimento do ensino;  

XI –  Coordenar e acompanhar o traba lho 

pedagógico e didát ico desenvolvido nas unidades 

escolares, observando a proposta pedagóg ica e o plano 

municipa l de educação;  

XII -  Implementar a níve l de unidade escolar,  o  

Plano Munic ipal de Educação, no que concerne a  

objet ivos, metas e procedimentos pedagógicos;  

XII I -  Implementar o planejamento estratégico 

e part ic ipat ivo na unidade escolar;  

XIV - Est imular e cr iar uma ambiência cultura l  

na unidade escolar;  

XV - Promover a integração da escola à  

comunidade e vice-versa;  

XVI - Aval iar os níve is de desempenho 

pedagógico e de gestão da unidade esco lar;  

XVII -  Promover aval iações e autoava l iações 

do desempenho pedagóg ico psicossoc ial  e da gestão da 

unidade esco lar;  

XVIII -  Criar mecanismos de atuação de um 

projeto de educação ambiental j unto à rede de 

estabelec imentos escolares;  

XIX - Ident if icar áreas importantes de 

at iv idades educaciona is na comunidade e transformá -las 

em Projetos Especiais de educação e cidadania ;  

XX - Integrar os projetos especia is à  

comunidade e ao sistema municipa l de educação;  

XXI - Promover of ic inas de traba lho com 

diretores de esco las e  professores, para 

acompanhamento ao desempenho das at iv idades de 

ensino;  

XXII -  Promover uma polí t ica de valorização do 

professor e demais servidores da educação;  

XXIII  -  Criar  mecanismos que facil item o 

acesso de alunos e professores as tecno logias de 

informação; 

XXIV - Gerenciar os trabalhos da biblioteca 

pública munic ipal e cr iar uma biblioteca dig ital  para os 

professores e a lunos pesquisarem conteúdos 

disc ipl inares na rede mundia l de computadores;   

XXV - Executar outras at ividades correlatas.  

CAPÍTULO X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Art.  49 À Secretaria Municipa l de  Saúde 

compete planejar,  coordenar e acompanhar a polí t ica de 

promoção, prevenção e recuperação da saúde no 
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Município, desenvo lvendo suas atr ibuições através das 

diretorias, coordenações e setores que lhes são 

subordinados.  

I -  Coordenar  a e laboração do Plano Municipa l  

de Saúde com vigência de 04 (quatro) anos, a ser feito 

com a part ic ipação do Conse lho Municipa l de Saúde e da 

comunidade;  

I I -  E laborar regularmente instrumento s de 

acompanhamento, contro le e aval iação da gestão como: 

Relatório Anual de Gestão e Agenda Municipa l Anua l de  

Saúde; 

I I I -  Realizar o levantamento, anál ise e 

conso l idação dos dados e informações, segundo normas 

estabelec idas pe lo Ministério da Saúde e pe lo Conse lho 

Municipa l de Saúde;  

IV - Propor parâmetros para a programação da 

assistência ambulatoria l e hosp italar,  acompanhando e  

aval iando sua execução;  

V - Proceder a elaboração de normas técnicas,  

estabelec imento de padrões de qua l idade e parâmetros 

de custos que caracterizam a assistência à saúde;  

VI -  Contro lar e  f iscal izar os procedimentos 

dos serviços de saúde;  

VII -  Desenvo lver Plano de Ação para o 

gerenciamento das unidades e ações básicas de saúde, 

com base no Plano Municipa l de Saúde;  

VII I -  Organizar  as unidades sob gestão 

pública municipa l (estatais,  conveniadas e cont ratadas),  

introduzindo a prát ica de cadastramento dos usuár ios do 

SUS, para vinculação e sistematização da oferta de 

serviços;  

IX - Coordenar as áreas de vigi lância  

epidemiológ ica e sanitár ia,  no que se refere a 

invest igação e not if icações;  

X - Planejar,  executar,  ava l iar,  contro lar e  

gerenciar as at iv idades de assistência farmacêut ica;  

XI -  Avaliar o consumo dos medicamentos das 

unidades de saúde, de acordo com o nível de  

complexidade e capacidade insta lada, observando a  

demanda atendida e não atendida;  

XII -  E laborar um plano de ação do laboratório,  

para incrementar o atend imento à população;  

XII I -  E laborar e  coordenar um Plano de Ação 

de Vigi lânc ia em Saúde, segundo as diretr izes do Plano 

Municipa l de Saúde;  

XIV - Elaborar ações de contro le e  

invest igação sanitária  e epidemio lógica, no sent ido  de 

combater as endemias e epidemias de doenças 

transmissíve is e não transmissíve is que a fetam a 

população;  

XV - Elaborar um plano  de ação de Vig i lância  

Epidemiológica e de Contro le de Doenças;  

XVI - Fisca l izar os níveis de saúde púb lica,  

para prevenir casos de ep idemiolog ias e  controlar as 

doenças;  

XVII -  Desenvo lver p lano de ação para 

atendimento às necessidades básicas de saúde da  

população, em consonância com os programas especia is 

do governo federal e do estadua l;  

XVIII  -  Def inir uma polí t ica de ação para  

consc ient izar a população dos prob lemas básicos da 

saúde colet iva e indiv idual;  

XIX - Expandir e atender à população em 

programas de saúde buca l,  materno-infant il e de  

adolescênc ia, saúde do idoso e saúde da família;  

XX - Desenvolver os traba lhos em saúde 

mental;  

XXI -  Desenvo lver at ividades de educação e de 

comunicação socia l;  

XXII -  E laborar normas técnicas e estabelecer  

padrões de qual idade para a promoção da saúde 

materno-infant i l,  da adolescênc ia e da terceira idade;  

XXIII  -  Real izar pesquisas e  estudos de 

caracterização da saúde da família,  com ident if icação de 

problemas e alternat ivas de ação;  

XXIV - Elaborar,  executar e ava l iar o plano de 

ação de atendimento à saúde integrada da família;  

XXV - Ident if icar,  implantar  e aval iar at ividades 

de educação ou reeducação em saúde, enfat izando 

alimentação e saneamento;  

XXVI - Realizar pesquisas e estudos para  

diagnose do perf i l de saúde da população, com 

ident if icação de causas e de ações de prevenção e  

saúde;  

XXVII -  Def inir ações de comunicação soc ial,  

para as áreas de maior r isco de saúde, com ações 

prevent ivas e assistenc iais em desnutr ição, 

planejamento familiar,  saúde mental,  hepat ite vira is,  

DSTs/Aids, dentre outras;  

XXVIII -  Contro lar e aval iar a marcação de 

consultas;  

XXIX - Formular e coordenar a po lí t ica de 

recursos humanos da saúde;  

XXX - Realizar o planejamento, controle e 

aval iação das ações de saúde;  

XXXI - Atualizar e expandir o s istema de 

informações em saúde e divulgar as informações em 

saúde;  

XXXII -  Desenvolver outras at ividades 

correlatas.  

 

CAPÍTULO XI  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Art.  50 À Secretaria Munic ipal do  

Desenvo lvimento Social Compete:  

I –  Gerenciar os programas de transferência de 

renda, em consonânc ia com as legislações específ icas;  

I I -  Coordenar e d inamizar os serviços de 

proteção social básica através dos Centros de 

Referência de Assistência Socia l –  CRAS; 

I I I -  Coordenar e d inamizar os serviços de 

proteção socia l especia l através dos Centros de 

Referência Espec ial izado de Assistência Social –  

CREAS;  

IV –  Criar programas próprios de apoio à 

cr iança e ao adolescente e expand ir os existentes.  

V - Coordenar os programas de Segurança 

Alimentar e Nutr ic iona l existentes, bem como implantar  

novos serviços para assegurar a l imentação saudável 
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para as famílias e indivíduos que se encontram em 

insegurança a limentar e nutr ic iona l;  

VI –  Desenvo lver at iv idades que promovam a 

capacitação de pessoas e a inserção no mercado de 

trabalho;  

VII -  Implantar programas inclusão produt iva,  

como forma de inclusão socia l;  

VII I -  Implantar e coordenar o Sistema 

Municipa l de Vigi lância Social;  

IX - Garant ir  dire itos soc ia is básicos para a 

população em situação de r isco e vulnerab il idade socia l;  

X - Def inir uma polí t ica de Desenvo lvimento  

Social para a população em situação de r isco e  

vulnerab i lidade socia l e econômica do município,  

expressos em serviços e benef íc ios socioassistencia is,  

de segurança al imentar e de acesso ao mercado de 

trabalho e segurança de renda;  

XI - E laborar um Plano Munic ipal de  

Assistênc ia Social na perspect iva de um 

desenvo lvimento sustentáve l e socia lmente  justo e 

humano;  

XII -  Promover a intersetoria l idade com outras 

secretarias municipa is,  para o atendimento em rede de 

indivíduos em desvantagem social e pessoal tais como 

idosos, pessoas com def ic iência, cr ianças e  

adolescentes;  

XII I -  Promover o atendimento  espec ial izado a  

crianças, adolescentes idosos, pessoas com def ic iência,  

mulheres ví t imas de vio lência que t iveram seus dire itos 

vio lados e se encontram em situação de r isco pessoa l e  

socia l;  

XIV - Promover o acesso ao mercado de 

trabalho e a  segurança de renda para  as famílias e  

indivíduos em si tuação de vulnerabi l idade socia l e  

econômica;  

XV –  Gerenciar a Po lí t ica Municipa l de  

Segurança Al imentar e Nutr ic iona l;  

XVI –  Acompanhar e ava l iar as medidas 

socioeducat ivas, mediante a garant ia de d ireitos da 

criança e do adolescente;  

XVII –  Ava liar,  controla r e organizar os 

serviços de acolhimento inst ituciona l infant i l e adulto,  

bem como dos serviços de atend imento às pessoas em 

situação de rua;  

XVIII -  Executar outras ações correlatas.  

 

CAPÍTULO XII  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE 

 

Art .  51 Compete a Secretaria Municipa l de  

Agricultura e Meio Ambiente:  

I -  Formular,  em conjunto com o Conselho 

Municipa l do Meio Ambiente e demais conse lhos af ins,  

uma polí t ica munic ipal para o Meio Ambiente em sintonia  

com as legis lações Estadua l e  Federa l;  

I I -  Criar,  em conjunto com outras secretarias,  

um Plano de Ação para o manejo, proteção, recuperação, 

controle e ut il ização racional dos recursos ambientais no  

Município de Emas;  

I I I -  E laborar  estudo-mapeamento qua l itat ivo e  

quant itat ivo, no município, dos seus recursos natura is;  

IV - Realizar estudo- levantamento para o 

implemento de ações voltadas para a implantação e 

recuperação da arborização urbana;  

V - Implementar ações voltadas para a 

preservação e conservação do b ioma Caatinga no âmbito  

do município;  

VI -  E laborar estudo-mapeamento qual itat ivo e  

quant itat ivo em relação as águas e  desenvolver  um 

permanente contro le dos recursos hídr icos no município;  

VII -  E laborar estudo-mapeamento sobre as 

potencia l idades regiona is referente à sustentabil idade 

dos recursos ambientais;  

VII I -  Criar,  em parceria,  com ent idades 

públicas e privadas de fomento, incent ivos e  

f inanc iamentos para programas específ icos de geração 

de renda em at iv idades socioambienta is;  

IX - Realizar estudo-mapeamento das áreas 

suscetíveis de  impactos ambientais com as ut il izações 

mais ocorrentes do meio ambiente, com vistas às ações 

prevent ivas no sent ido de minimizar e soluc ionar os 

efeitos dos impactos nestas áreas;  

X –  Promover,  em conjunto com outras 

secretarias, campanhas de ed ucação e consc ient ização 

ambiental para proteção, recuperação, contro le e  

ut i l ização dos recursos ambientais no Município de 

Emas; 

XI –  Produzir material de natureza educat iva e 

informativa sobre o meio ambiente;  

XII –  F iscal izar,  not if icar e autuar pessoa s 

f ísicas e jurídicas responsáve is pela prát ica de qua lquer  

ato de degradação do meio ambiente  no âmbito do 

Município de Emas;  

XII I –  Autor izar l icenc iamento de at ividades 

potencia lmente poluidoras, no município, obedecendo à  

legis lação vigente e após anál ises de técnicos da 

secretaria e do Conse lho Municipa l,  responsáveis pe lo  

fornecimento de pareceres aos processos de concessão 

de licença;  

XIV - Planejar,  acompanhar e apoiar os 

empreendimentos do setor agrícola, e da pecuária ,  

caprinocultura, entre outros;  

XV –  Coordenar o Matadouro Municipa l;  

XVI –  Promover Polí t icas de Apoio ao Homem 

do Campo; 

XVII –  Promover Feiras e Eventos que 

desenvo lvam o trabalho da área agrícola e  pecuária,  com 

incent ivos às polí t icas de desenvo lvimento sustentável e  

de agricultura familiar;  

XVIII –  Estruturar,  em parceria com a 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, as estradas 

vic inais,  loca lizadas em zonas rura is ou áreas de 

relevante interesse púb lico;  

XIX - Coordenar a polí t ica agrícola do 

município, prestando assistência e apoio a produtores 

rura is;   

XX - Controlar,  coordenar e ger ir  o sistema de 

abastecimento e segurança alimentar,  com especia l  

destaque aos períodos de est iagem;
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XXI - Subsid iar a vig i lância e f isca l ização 

sanitár ia dos produtos al imentíc ios e empresas 

comerc iais de gêneros al imentares, bem como 

coordenar,  fomentar e desenvo lver po lí t icas de produção 

familiar de gêneros a l imentíc ios;  

XXII -  Apoiar,  p lanejar,  coordenar e executar  

programas de capacitação de agricultores, pecuaristas e  

trabalhadores rura is;   

XXIII -  Disponib i l izar dados e informações de 

interesse públ ico, no âmbito das at ividades executadas 

pela Secretaria,  para os munícipes, prof issionais e  

estudantes que atuam junto às áreas de agricultura e  

abastecimento  

XIV - Realizar outras at iv idades corre latas.  

CAPÍTULO XII I  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER 

 

Art .  52 À Secretaria Esportes, Juventude e  

Lazer compete: 

I -  Auxi liar na execução das polí t icas púb l icas 

relat ivas ao desenvo lvimento integrado do esporte no 

Município de Emas;  

I I -  Executar uma polí t ica de valorização da 

prát ica esport iva, adotando estratég ias de social ização 

de jovens e adultos;  

I I I -  Atrair invest imentos em prol do 

desenvo lvimento do esporte para viabi lizar a  

diversif icação em cada área esport iva, conforme a 

potencia l idade do Município;  

IV - Formular,  executar e ava liar a po lí t ica  

municipa l,  em consonância ao Conselho Municipa l,  

f ixada para a promoção do esporte, lazer e da at iv idade 

f ísica;  

V - Def inir normas e critér ios para o 

funcionamento e ut i l ização dos espaços púb licos e dos 

cenários esport ivos para a  prát ica do esporte  

competit ivo, o lazer e as at ividades f ísicas por  parte da 

população e ent idades af ins;  

VI -  Promover programas e ações de 

assistência técnica e apoio às representações 

desport ivas municipa is,  às organizações esport ivas e de 

lazer e a órgãos representat ivos da comunidade;  

VII -  Promover a art iculação com órgãos 

federais,  estadua is e municipa is,  de modo a assegurar a  

coordenação e a execução de programas e ações de 

promoção do esporte , do lazer e da at ividade f ísica;  

VII I -  Def ini r,  promover e d ivulgar  o calendár io  

anua l esport ivo e de lazer do Município, de forma 

art iculada e part ic ipat iva com as organizações 

correlatas;  

IX - Contro lar e adotar providências para  

exploração econômica de espaços e estruturas públicas 

por ent idades pr ivadas de forma a angariar recursos por  

meio de preços públicos;  

X - Administrar o funcionamento, manutenção 

e qua l idade da inf raestrutura  f ísica e unidades que 

compõem a rede pública munic ipal de esporte, la zer e de 

at iv idade f ísica, sa lvo as quadras e demais espaços 

esport ivos vinculados a alguma unidade escolar,  a qual  

será atr ibuição da Secretaria Municipa l de Educação;  

XI -  Promover polí t icas de apoio a Juventude,  

principa lmente voltadas à inclusão do jovem no mercado 

de trabalho;  

XII -  Promover cursos e eventos vo ltados aos 

Jovens;  

XII I -  Real izar outras atr ibuições compatíveis 

com a sua área de atuação.  

 

CAPÍTULO XIV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO 

 

Art .  53 À Secretaria Munic ipal de  

Desenvo lvimento Econômico, Trabalho e Tur ismo 

compete: 

I -  P lanejar,  coordenar e formular a polí t ica de 

desenvo lvimento econômico do município nas áreas de 

indústr ia,  comércio e serviços;  

I I -  Criar um sistema de informações gerenciai s 

para o desenvo lvimento econômico, nas áreas de 

competência da secretaria;  

I I I -  Promover eventos de apoio ao 

desenvo lvimento econômico;  

IV - Promover,  coordenar  e acompanhar  

projetos e programa de invest imentos, nas áreas de 

indústr ia,  comércio e serviços;  

V - Criar mecanismos de apoio à implantação 

e ao desenvo lvimento de projetos e invest imentos;  

VI -  Criar e est imular mecanismos de apoio aos 

pequenos empreendimentos industr ia is,  comerciais e  

serviços, com aprimoramento de recursos a lternat ivos e  

sustentáve is;  

VII -  Montar um sistema de informações 

gerencia is para os pequenos empreendedores, com 

impulso e art iculação de um sistema de qualif icação 

prof issional e gerencia l;  

VII I -  Divulgar e est imular o acesso aos 

incent ivos f isca is existentes, aos program as de governo,  

a f inanciamentos, e outras oportunidades de acesso ao 

crédito e à tecnolog ia;  

IX - Est imular e fazer parcerias com ent idades 

públicas e part iculares, no sent ido de desenvolver e  

incent ivar projetos de desenvo lvimento  e de 

cooperat iv ismo;  

X - Promover art iculação junto às ent idades 

especia lizadas, como o Sistema Naciona l de Emprego 

(SINE), SEBRAE, Centros e Inst itutos Tecnológicos e  

outras ent idades da área, a f im de proporcionar cursos 

de qual if icação à comunidade;  

XI -  Criar e implantar uma polí t ica de emprego 

para o município, mediante ava liação das áreas ou 

setores mais relevantes na geração de trabalho e  

emprego no município;  

XII -  Manter atual izados o cadastro de projetos 

na área de produção, desenvolvidos no Município e  

cadastro de habitação, bem como, o cadastro das 

comunidades, grupos comunitár ios, famílias ou pessoas 

interessadas em part ic ipar de projetos de produção 

econômica, cadastro de ent idades do Estado ou 
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part iculares, que atuam no apoio ao desenvo lvimento de 

at iv idades produt ivas;  

XII I -  Integrar ent idades públicas e privadas 

envolvidas com o trabalho, emprego, renda e crédito no  

município para um plano de ação conjunto no município;  

XIV - Manter uma polí t ica de ação que promova 

a organização e a gestão da produção de bens e  

serviços, com a part ic ipação do poder públ ico, ent idades 

privadas e comunidades organizadas, com uma cultura  

gerencia l colet iva e part ic ipat iva ;  

XV - Promover uma polí t ica de apoio ao 

artesanato;  

XVI - Coordenar e avaliar as at iv idades de 

produção da hab itação, bem como a elaboração de 

programas habitac ionais para a população;  

XVII -  Inst ituciona l izar um sistema de 

planejamento e de ações de dese nvo lvimento do tur ismo 

de massa;  

XVIII -  A limentar e atua lizar um portfólio de 

oportunidades de empreendimentos turíst icos no 

município;  

XIX - Montar um sistema de informações e 

controle sobre os equipamentos turíst icos;  

XX - Est imular a implantação, em  parceira com 

outros órgãos púb licos e privados, de equipamentos 

turíst icos;  

XXI - Fomentar e promover a exp loração de 

equipamentos turíst icos do Município;  

XXII -  Promover intercâmbios sobre  

experiênc ias de projetos de invest imentos, e  sobre o 

mercado de turismo;  

XXIII –  Desenvo lver outras at ividades 

correlatas.  

CAPÍTULO XV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

Art .  54 À Secretaria Munic ipal de Cultura  

compete: 

I -  Implementar e gerir  o S istema Municipa l de  

Cultura;  

I I -  Implementar,  coordenar,  monitorar e  

aval iar o Plano Munic ipal de Cultura - PMC; 

I I I -  Estabelecer d iretr izes, formular,  

implementar e aval iar a polí t ica de cultura;  

IV- Desenvo lver a formação de público e a 

ampliação do acesso da população às manifestações 

cultura is promovidas pela Secretar ia de Cultura ;  

V - Incent ivar,  apoiar e  difund ir os costumes e  

as manifestações das culturas populares e tradic iona is,  

af ro-brasile iras, indígenas, imigrantes, entre outras 

representantes da diversidade de expressões e  

ident idades cultura is existentes na c idade;  

VI -  Desenvo lver  programas e at iv idades de 

difusão das l inguagens art íst icas,  fortalecendo 

at iv idades culturais das diversas formas de 

manifestação;  

VII -  Promover a equidade na produção,  

difusão e f ruição da cultura, colaborando para o acesso 

à cultura na cidade;  

VII I -  Est imular o debate, a ref lexão e a criação 

art íst ica e inte lectua l;  

IX - Promover e valorizar a le itura;  

X - Preservar o patr imônio histórico -cultura l;  

XI -  Manter e preservar os equipamentos e  

espaços culturais,  assim como promover a ut i l ização dos 

espaços púb licos com at ividades art íst icas e culturais;  

XII -  Promover ações que aproximem o público 

dos equipamentos culturais,  tornando -os referência da 

cidade; 

XII I -  Desenvolver estratégias que reconheçam 

e fortaleçam a economia da cul tura, contemplando a  

diversidade de cadeias e arranjos produt ivos, a  

promoção da sustentabi l idade e a interação com as 

inst ituições cultura is que atuam na cidade.  

XIV - Desenvo lver outras at iv idades corre latas.  

 

CAPÍTULO XVI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO 

 

Art .  55 À Secretaria Municipa l de Transportes 

e Trânsito compete:  

I -  Desenvolver polí t icas e diretr izes, quanto  

ao transporte de pessoas (colet ivo, ind iv idual e de 

massa),  no âmbito munic ipal;  

I I -  Formalizar,  ger ir  e f isca lizar as  

concessões, quando da prestação ind ireta dos serviços 

de transporte e de sua inf raestrutura;  

I I I -  Desenvo lver polí t icas, formalizar,  gerir  e 

f iscalizar o transporte de cargas no âmbito Municipa l;  

IV - Proceder a gestão do Departamento de 

Of ic inas e Veícu los do Município;  

V - Montar um sistema de controle do uso dos 

transportes e veículos;  

VI -  Acompanhar e contro lar os gastos com 

combustíve is,  lubrif icantes, e manutenção dos veículos 

da Prefeitura;  

VII -  Promover a gestão e f iscalização do 

Trânsito no âmbito munic ipal;  

VII I -  P lanejar,  projetar,  regulamentar e operar 

o trânsito de veículos, pedestres, animais e c ic l istas.  

IX - Implantar,  manter e operar o sistema de 

sina l ização, os disposit ivos e os equipamentos de 

controle v iário;  

X- Planejar e implantar medidas para  

orientação do tráfego, visando minimizar a emissão de 

poluentes, respeitar áreas específ icas e evitar acidentes 

de trânsito;  

XI -  Propor,  implantar e ger ir  polí t icas de 

educação para a segurança do trânsito.  

XII - Desenvolver outras atividades correlatas. 

 

TÍTULO VII  

DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E DAS COMISSÕES 

 

Art .  56 Os Conselhos Munic ipais serão criados 

ou reestruturados por le is específ icas e regulamentados 

por Decreto do Poder Execut ivo, e estarão vinculados a  

suas respect ivas Secretarias, conforme constam na 

Estrutura Administrat iva da Prefeitura, nos Anexos I e II.
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I -  Os Conse lhos Munic ipais são instrumentos 

de leg it imação, part ic ipação e transparênc ia da gestão 

pública municipa l;  

I I -  Os Conse lhos Munic ipais asseguram 

ef ic iência, e ef icácia técnica, socia l,  administrat iva e  

polí t ica à administração municipa l;  

I I I -  Os Conse lhos Munic ipais são formas de 

expressão da gestão part ic ipat iva, para garant ir  a gestão 

democrát ica da cidade e do municíp io.  

 

Art .  57 As Comissões serão const ituídas por  

portar ia do Poder Execut ivo.  

 

TÍTULO VII I  

DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO  

 

Art .  58 O Quadro de Pessoal da Prefeitura  

Municipa l de Emas é composto por cargos de provimento  

efet ivo, cargos de provimento em comissão e por 

funcionár ios contratados por s ituação excepciona l e  

temporária.  

§ 1º  Os cargos de provimento em comissão são 

os constantes na forma dos Anexos I e I I,  parte  

integrante desta Lei.  

§ 2º Os cargos de provimento efet ivo são 

regulamentados por le is munic ipais específ icas, em 

especia l a Le i Complementar nº  037, de 30 de dezembro 

de 2019 e a Lei Complementar 031, de 07 de junho de 

2017, entre outras normas específ icas.  

§ 3º  A invest idura em cargo de provimento 

efet ivo ou emprego público dependerá de prévia  

aprovação em concurso públ ico de provas ou de provas 

e t í tulos.  

§ 4º  Os cargos de provimento em comissão são 

de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Execut ivo.  

 

Art .  59 Considera-se função de conf iança 

grat if icada a designação de servidor efet ivo que exerce 

atr ibuição de direção, chef ia ou assessoramento, 

previsto nos Anexos I e I I desta Le i.  

 

Art .  60 A Grat if icação por Desempenho de 

At ividade Especia l (GDAE) poderá ser conferida, ao 

servidor ocupante de cargo de provimento efet ivo, que 

não esteja nomeado em cargo de provimento em 

comissão ou exercendo função de conf iança grat if icada, 

ou ao servidor ocupante de cargo de provimento em 

comissão.  

§1º  A GDAE poderá ser conferida em dois 

níveis,  conforme o grau de complexidade da at iv idade 

especia l exerc ida, quais sejam: 

I –  GDAE I,  para at iv idades de grau de 

complexidade e levado, no percentual  de  50,01% 

(cinquenta por cento e um décimo de por cento) a 100% 

(cem por cento),  calculado sobre o vencimento base;  

I I –  GDAE II,  para at iv idades de grau de 

complexidade intermediário,  no percentua l de 10% (dez 

por cento) a 50% (cinquenta por cento),  calculado sobre  

o vencimento base;  

§2º  Fazem jus a GDAE I os servidores que 

desempenharem atr ibuições que se equiparam em grau 

de dif iculdade à decisões de níve l estratégico na 

Administração Pública.  

§3º  São decisões de níve l estratégico aquelas 

que irão inf luenciar toda ou uma parte importante da 

Administração Pública, ou seja, aquelas que irão  

contr ibuir a longo prazo para o alcance de metas e 

objet ivos estratégicos; tais decisões são tomadas no 

nível super ior de gerenc iamento.  

§4º  Fazem jus a GDAE II os servidores que 

desempenharem atr ibuições que se equiparam em grau 

de dif iculdade a decisões de níve l tát ico na 

Administração Pública.  

§5º  São decisões de níve l tát ico aquelas 

direcionadas ao desenvo lvimento de planos de div isão,  

estruturação de f luxos de trabalho, estabe lecimento de 

canais de distr ibuição, aquis ição de recursos, entre  

outros; tais decisões são tomadas no níve l médio de 

gerenciamento.  

§ 6º  A GDAE não será conferida ao servidor  

ocupante de cargo de provimento efet ivo que esteja 

nomeado em cargo comissionado ou exercendo função 

de conf iança grat if icada, ressa lvado os que pe la  

atr ibuição do cargo prestem serviços de arrecadação 

tr ibutária.  

§ 7º  Em hipótese nenhuma, a GDAE será 

conferida ao servidor que receba, por meio  de lei,  

grat if icação por produt ividade ou qua lquer outro t ipo de 

grat if icação por desempenho das atr ibuições do cargo.  

§ 8º  É vedada a incorporação das grat if icações 

cont idas nos incisos I e I I do §1º  à remuneração, p ara 

f ins de aposentadoria.  

 

Art .  61 O organograma, a nomenclatura e a  

quant idade dos cargos de provimento em comissão são 

os constantes dos Anexos I e I I,  desta Lei.  

Parágrafo único. Ficam ext intos os cargos de 

provimento em comissão e as funções de conf ia nça, que 

tenham sido criados por le is anter iores, não previstos 

pelo Anexo I e I I a que se refere o caput deste art igo.  

 

Art .  62 A remuneração dos cargos de 

provimento em comissão é  a constante  do Anexo V, desta  

Lei.  

Parágrafo único. É vedada a incorporaçã o dos 

valores cont idos no Anexo V, desta Lei,  grat if icações por  

desempenho de função de conf iança, ou, por  

desempenho de tarefas especiais em comissão, à  

remuneração para f ins de aposentador ia.  

 

Art .  63 Os Secretários Munic ipais serão 

remunerados exc lusivamente por subsíd io f ixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qua lquer  

grat if icação, adic iona l,  abono, prêmio ou verba de 

representação, conforme disposto nos arts.  19 e 20 da 

Lei Orgânica do Município.  

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art.  64 Para efeito de implantação da 

Organização Administrat iva de que cuida esta Lei,  o 

Prefeito proporá a Câmara de Vereadores as medidas de 

natureza lega l que se f izerem necessárias e expedirá ,  

progressivamente, os atos administrat ivos de sua 

competênc ia privat iva, ind ispensáve is à efet iva estrutura  

funciona l def inida neste Dip loma Legal.  

 

Art .  65 Fica o Prefeito autor izado a proceder a  

transposição, o remanejamento ou a transferência de 

dotações orçamentárias existentes no orçamento do 

exercíc io f inanceiro vigente, a f im de cumprir a presente  

Lei,  conforme art .  167, VI,  da Const ituição Federal.  

 

Art .  66 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pub licação, com todos os efeitos jurídicos e f inanceiros 

pert inentes a part ir  de 90 dias da sua publicação,  

revogadas expressa e tacitamente as disposições 

contrárias, inc lusive a Lei Complementar nº  24, de 11 de 

março de 2013, Lei Complementar nº  30, de 21 de março 

de 2017 e a Lei Complementar nº  32, de 17 de outubro  

de 2017.  

 

Gabinete da Prefeita Const ituciona l do Município de 

Emas, em 14 de agosto de 2023.  

 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 

Prefeita 

 

ANEXO I 

ORGANOGRAMA COM ESTRUTURA HIERARQUIZADA DOS 

CARGOS EM COMISSÃO - POR SECRETARIA 

GABINETE DO PREFEITO 
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
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ANEXO II 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

COM RESPECTIVOS NÍVEIS E QUANTIDADES
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ESTRUTURA HIERARQUIZADA DOS 

CARGOS EM COMISSÃO - POR SECRETARIA CÓDIGO 
QNTD 

1.        CHEFE DE GABINETE CC1 1 

1.1    Coordenador da Junta de Serviço Militar CC4 1 

1.2    Diretor de Comunicação CC3 1 

1.3    Secretário Executivo de Políticas 

Públicas para a Mulher CC2 
1 

1.3.1    Coordenador de Promoção, Inclusão e 

Diversidade dos Direitos da Mulher e 

Enfretamento a Violência CC4 

1 

1.4   Secretário Executivo de Governo CC2 1 

1.4.1    Coordenador de Cerimonial CC4 1 

1.5    Secretário Executivo de Articulação 

Social e Institucional CC2 
1 

 Total 8 

   

2.        SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CC1 
1 

2.1     Diretor do Departamento de 

Administração CC3 
1 

2.1.1    Coordenador do Arquivo Geral CC4 1 

2.1.2    Coordenador de Tecnologia da 

Informação CC4 
1 

2.1.3    Coordenador de Publicações em 

Diário Oficial CC4 
1 

2.2     Diretor do Departamento de Recursos 

Humanos CC3 
1 

2.2.1     Coordenador de Registros de Pessoal CC4 1 

2.2.2     Coordenador de Folha de Pagamento CC4 1 

2.3    Diretor do Departamento de Compras, 

Patrimônio e Almoxarifado CC3 
1 

2.3.1     Coordenador de Compras CC4 1 

2.3.2    Coordenador do Almoxarifado e de 

Tombamento CC4 
1 

2.4    Diretor do Departamento de Licitação e 

Contratação CC2 
1 

2.4.1     Coordenador de Pesquisas de 

Mercado CC4 
1 

2.4.2    Coordenador de Cadastro e 

Tramitação CC4 
1 

2.4.3    Coordenador de Controle de Processos 

Licitatórios CC4 
1 

 Total 15 

   

3.        SECRETÁRIO DA FINANÇAS CC1 1 

3.1.       Diretor do Departamento de Gestão 

Financeira e Contábil  CC3 
1 

3.1.1       Coordenador de Empenhos CC4 1 

3.1.2       Coordenador de Liquidação CC4 1 

3.1.3       Coordenador de Pagamentos CC4 1 

3.1.4      Coordenador de Contabilidade CC4 1 

3.2     Diretor do Departamento de 

Administração Tributária e Fiscal CC3 
1 

3.2.1      Coordenador de Cadastro 

Imobiliário CC4 
1 

3.2.2      Coordenador de Tributação 

Mobiliária e Imobiliária CC4 
1 

3.2.3      Coordenador de Arrecadação, 

Licenciamento e Parcelamento CC4 
1 

3.2.4      Coordenador de Controle da 

Dívida Ativa CC4 
1 

 Total 11 

   

4.        SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 

E TRÂNSITO CC1 
1 

4.1    Diretor do Departamento de 

Transportes e Controle de Frota CC3 
1 

4.1.1     Coordenador de Abastecimento, 

Peças, Reparos e Manutenção da Frota CC4 
1 

4.2    Diretor do Departamento de 

Fiscalização de Tráfego e Educação no 

Trânsito CC3 

1 

 Total 4 

   

5.        CONTROLADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO CC1 
1 

5.1    Coordenador de Acompanhamento 

de Licitações, Convênios e Contratos CC4 
1 

5.2    Coordenador de Acompanhamento 

da Execução Orçamentária, Financeira e 

Patrimonial CC4 

1 

 Total 3 

   

6.     SECRETÁRIO DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS CC1 
1 

6.1     Diretor do Departamento de Obras CC3 1 

6.1.1  Coordenador de Fiscalização de 

Obras e Posturas CC4 
1 

6.1.2  Coordenador de Manutenção e 

Reparo de Prédios Públicos CC4 
1 

6.1.3  Coordenador de Execução de 

Obras e Reparos em Vias Públicas CC4 
1 

6.2     Diretor do Departamento de 

Engenharia e Urbanismo CC3 
1 

  6.2.1  Coordenador de Projetos de Obras 

Públicas CC4 
1 

6.2.2  Coordenador de Urbanismo e 

Paisagismo CC4 
1 

6.3     Diretor do Departamento de 

Serviços Urbanos CC3 
1 

6.3.1  Coordenador do Mercado Público e 

Feira Livre CC4 
1 

6.3.2  Coordenador do Cemitério Público CC4 1 

6.3.3  Coordenador de Manutenção dos 

Equipamentos Públicos CC4 
1 

6.3.4  Coordenador de Fiscalização e 

Controle da Limpeza Urbana CC4 
1 

6.3.5  Coordenador de Iluminação Pública CC4 1 
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 Total 14 

7.        SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CC1 1 

7.1.    Diretor do Departamento de 

Planejamento e Gestão Educacional CC3 
1 

7.1.1     Coordenador de Programas, 

Convênios e Execução Financeira CC4 
1 

7.2    Diretor do Departamento de 

Supervisão e Práticas Pedagógicas CC3 
1 

7.2.1     Coordenador de Pré-Escola e 

Educação Infantil CC4 
1 

7.2.2     Coordenador da Educação de 

Jovens e Adultos CC4 
1 

7.2.3     Coordenador do Atendimento 

Educacional Especializado (AEE) CC4 
1 

7.2.4     Coordenador de 

Acompanhamento Psicossocial CC4 
1 

7.3    Diretor do Departamento 

Administrativo CC3 
1 

7.3.1     Coordenador de Infraestruturas e 

Informações Educacionais CC4 
1 

 Total 10 

   

8.        SECRETÁRIO DE SAÚDE CC1 1 

8.1      Diretor do Departamento de 

Planejamento e Gestão da Saúde CC3 
1 

8.1.1     Coordenador de Processamento, 

Estatística e Informações em Saúde CC4 
1 

8.2     Diretor do Departamento de Controle, 

Regulação, Avaliação e Auditoria CC3 
1 

8.2.1     Coordenador de Cadastro do 

Cidadão e Cartão do SUS CC4 
1 

8.3     Diretor do Departamento de Atenção 

a Saúde Especializada CC3 
1 

8.3.1     Coordenador do Laboratório 

Municipal de Análises Clínicas CC4 
1 

8.4     Diretor do Departamento de Atenção 

Primária CC3 
1 

8.4.1     Coordenador da Assistência 

Farmacêutica e da Farmácia Básica Municipal CC4 
1 

8.4.2    Coordenação dos Programas e 

Ações do SUS à Atenção Primária e de 

Assistência à Saúde na Escola CC4 

1 

8.4.3     Coordenador da Unidade Básica de 

Saúde  CC4 
2 

8.4.5    Coordenador de Práticas Integrativas 

e Complementares em Saúde CC4 
1 

8.5    Diretor do Departamento de Vigilância 

em Saúde CC3 
1 

8.5.1     Coordenador da Vigilância Sanitária CC4 1 

8.5.1.1     Coordenador de Fiscalização e 

Inspeção Sanitária CC4 
1 

8.5.2    Coordenador da Vigilância 

Epidemiológica e Ambiental em Saúde CC4 
1 

8.5.2.1     Coordenador de Imunização CC4 1 

 Total 18 

   

9.        SECRETÁRIO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL CC1 
1 

9.1     Assessor Técnico da Política de 

Assistência Social CC4 
1 

9.2     Diretor do Departamento de Proteção 

Social Básica  CC3 
1 

9.2.1      Coordenador do Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS CC4 
1 

9.2.2      Coordenador dos Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 

SCFV CC4 

1 

9.2.3      Coordenador das Ações para a 

Primeira Infância (Programa Criança Feliz) CC4 
1 

  9.2.4      Coordenador de Proteção e 

Atendimento Integral a Família  (PAIF)  CC4 
1 

9.2.5      Coordenador da Segurança 

Alimentar e Nutricional (Programa de Aquisição 

de Alimentos)  CC4 

1 

9.2.6      Coordenador dos Sistemas de 

Informações dos Programas da Assistência 

Social   CC4 

1 

9.2.7      Coordenador de Benefícios e de 

Transferência de Renda (Cadastro Único e 

Programa Bolsa Família, BPC, BPC na Escola, 

Acessuas Trabalho, Renda Mínima e Benefícios 

Eventuais) CC4 

1 

9.2.8      Coordenador do Sistema de Gestão 

do Cadastro Único e Programa Bolsa Família CC4 
1 

9.3     Diretor do Departamento de Proteção 

Social Especial de Média Complexidade CC3 
1 

9.3.1      Coordenação do Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social - 

CREAS CC4 

1 

9.4     Diretor do Departamento de Gestão 

do SUAS CC3 
1 

9.4.1      Coordenador da Vigilância 

Socioassistencial CC4 
1 

9.4.2      Coordenador de Informação, 

Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação 

da Vigilância Socioassistencial CC4 

1 

9.4.3      Coordenador de Controle e 

Monitoramento da Execução dos Serviços, 

Programas, Projetos e Benefícios CC4 

1 

9.5     Diretor do Departamento de Gestão 

do Trabalho, Pessoas e Educação Permanente 

em Assistência Social CC3 

1 

9.6     Diretor do 

Departamento de Políticas Públicas voltadas às 

Crianças e Adolescentes CC3 

1 

9.7     Diretor do Departamento de Políticas 

Públicas voltadas à Pessoa Idosa e com 

Deficiência CC3 

1 

 Total 20 

10.        SECRETÁRIO DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE CC1 
1 

10.1    Diretor do Departamento de Meio 

Ambiente Sustentável e Recursos Naturais CC4 
1 
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 10.1.1     Coordenador de Licenciamento, 

Fiscalização e Educação Ambiental CC5 
1 

10.1.2    Coordenador de Desenvolvimento 

Sustentável e Saneamento CC5 
1 

10.2    Diretor do Departamento de 

Agricultura Sustentável e Pecuária CC3 
1 

10.2.1     Coordenador da Agricultura 

Familiar, Pecuária e Apoio aos Produtores 

Rurais CC5 

1 

   10.2.2    Coordenador de Abastecimento 

e Recursos Hídricos CC5 
1 

10.2.3    Coordenador da Defesa Civil CC5 1 

10.2.4    Coordenador do Matadouro 

Público CC5 
1 

 Total 9 

11.     SECRETÁRIO DE CULTURA CC1 1 

11.1    Diretor do Departamento de 

Promoção Artístico Cultural e do Patrimônio 

Histórico CC3 

1 

11.1.1     Coordenador de Promoção, 

Fomento e Incentivo à Cultura  CC4 
1 

11.1.2     Coordenador de Patrimônio, 

Cidadania e Diversidade Cultural CC4 
1 

11.1.3     Coordenador de Eventos 

Culturais CC4 
1 

 Total 5 

   

12.     SECRETÁRIO DE ESPORTES, 

JUVENTUDE E LAZER CC1 
1 

12.1    Diretor do Departamento de 

Promoção ao Esporte, Lazer e Políticas Públicas 

para a Juventude CC3 

1 

12.1.1     Coordenador de Projetos e 

Eventos Esportivos e de Lazer CC4 
1 

12.1.2     Coordenador de Políticas 

Públicas para a Juventude CC4 
1 

 Total 4 

   

13.     SECRETÁRIO DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

TRABALHO E TURISMO CC1 

1 

13.1    Diretor do Departamento de 

Agronegócio, Comércio, Indústria e Serviços CC3 
1 

13.1.1   Coordenador de Projetos de 

Agronegócio, Arranjos Produtivos Locais, 

Desenvolvimento do Comércio, Indústria e 

Serviços CC4 

1 

13.2   Diretor do Departamento de 

Empreendedorismo, Trabalho, Renda, Turismo 

e Inovação CC3 

1 

13.2.1    Coordenador de Políticas de 

Incentivo ao Empreendedorismo, Trabalho, 

Renda e Inovação Tecnológica CC4 

1 

 Total 5 

   

TOTAL GERAL DE CARGOS EM COMISSÃO (ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA) 
126 

ANEXO III 

COMPARATIVO DE QUANTITATIVOS LEI COMPLEMENTAR 

24/2013 E PROJETO DE LEI EM TELA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

GRÁFICO COMPARATIVO ENTRE OS QUANTITATIVOS DE 

CARGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2013 E O PROJETO 

DE LEI EM TELA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

TABELA DE VALORES POR NÍVEIS

SECRETARIAS CC1 CC2 CC3 CC4

TOTAL CARGOS POR 

SECRETARIA

01. GABINETE DA PREFEITA 1 1 5 6 13

02. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1 1 4 10 16

03. SECRETARIA DE FINANÇAS 1 1 3 7 12

04. SECRETARIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 1 1 1 2 5

05. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1 1 0 0 2

06. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 1 1 7 10 19

07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 1 3 5 10

08. SECRETARIA DE SAÚDE 1 1 6 10 18

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 1 10 13 25

10. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1 1 4 6 12

11. SECRETARIA DE CULTURA 1 1 2 2 6

12. SECRETARIA DE ESPORTES 1 1 2 0 4

TOTAL CARGOS POR NÍVEL 12 12 47 71 142

VALOR INDIVIDUAL POR NÍVEL 3.000,00R$       1.800,00R$     1.320,00R$     1.320,00R$     

TOTAL GERAL POR NÍVEL 36.000,00R$     21.600,00R$   62.040,00R$   93.720,00R$   

TOTAL GERAL CONSOLIDADO 213.360,00R$   

LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2013

SECRETARIAS CC1 CC2 CC3 CC4

TOTAL CARGOS POR 

SECRETARIA

01. GABINETE DA PREFEITA 1 3 1 3 8

02. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1 1 3 10 15

03. SECRETARIA DE FINANÇAS 1 0 2 8 11

04. SECRETARIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 1 0 2 1 4

05. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1 0 0 2 3

06. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1 0 3 10 14

07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 0 3 6 10

08. SECRETARIA DE SAÚDE 1 0 5 12 18

09. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1 0 6 13 20

10. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1 0 2 6 9

11. SECRETARIA DE CULTURA 1 0 1 3 5

12. SECRETARIA DE ESPORTES 1 0 1 2 4

13. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO 1 0 2 2 5

TOTAL 13 4 31 78 126

VALOR INDIVIDUAL POR NÍVEL 3.000,00R$       2.000,00R$  1.650,00R$     1.450,00R$        

TOTAL GERAL POR NÍVEL 39.000,00R$     8.000,00R$  51.150,00R$   113.100,00R$   

TOTAL GERAL CONSOLIDADO 211.250,00R$   

PROJETO DE LEI 2023

ECONOMIA MENSAL 2.110,00R$        

ECONOMIA ANUAL 28.133,26R$     

ECONOMIA COM O PROJETO DE LEI
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(CARGO EM COMISSÃO – CC) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-

FINANCEIRO 

(Art. 21 c/c Art. 16, I e 17, Lei Complementar nº 101/2000) 

 

OBJETO DA DESPESA 

O objeto do presente relatório é dispor sobre a nova 

organização administrativa do Município de Emas, no qual visa 

redefinir a estrutura administrativa e o quadro de cargos de 

provimento em comissão, além de adotar outras providências. 

Por se tratar de uma despesa de ação continuada, não 

acarretará impacto orçamentário-financeiro, uma vez que o 

orçamento contempla a manutenção de despesas com pessoal. 

 

CARACTERIZAÇÃO 

As despesas decorrentes de ações governamentais, ou 

seja, de manutenção e operação desses investimentos, estão 

sujeitas às regras do artigo 16 e 17, da LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000. É importante ressaltar que as despesas com pessoal 

sujeitam-se, também, às mesmas restrições aplicáveis à criação, 

ampliação e aperfeiçoamento da ação governamental e ao artigo 

169 da Constituição Federal, estabelecendo este que, a concessão 

de vantagens ou aumento da remuneração, a criação de cargos, 

empregos e funções ou alteração da estrutura de carreira, bem como 

a admissão ou a contratação de pessoal a qualquer título, só 

poderão ser feitas se houver autorização específica na LDO e prévia 

dotação orçamentária para seu atendimento. 

Entende-se por despesa total com pessoal: o somatório 

dos gastos do ente da Federação com ativos, inativos e 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 

empregos, civis, militares e de membros do Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas 

e variáveis, subsídios, proventos de aposentadoria, reformas e 

pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 

vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 

previdência. 

 

Esta despesa será apurada somando-se a realizada no 

mês em referência com as dos onze meses, imediatamente 

anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Emas, neste 

Relatório de Impacto orçamentário-financeiro, evidencia que atende 

aos requisitos estabelecidos pela legislação vigente, no tocante a 

existência de autorização na LDO e na LOA. 

Em cumprimento ao disposto nos artigos 16 e 17, da Lei 

Complementar 101/2000, apresenta-se a análise do impacto 

orçamentário-financeiro da presente Lei, ressalvando-se, desde já, 

que se encontra de acordo com o Plano Plurianual e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, de vez que não contém matéria que 

infrinja tais dispositivos legais, conforme estabelece o art. 16, II, da 

LRF. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Despesa com pessoal consignada na Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2023. 

 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024 

Sem reflexo, pois não aumenta a despesa já prevista no 

orçamento corrente, uma vez que os recursos decorrerão de 

anulação de despesas já consignadas no orçamento. 

 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025 

Sem reflexo, pois as despesas emanadas desta lei já 

estarão adequadas à realidade orçamentária futura. 

 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026 

Sem reflexo, pois as despesas emanadas desta lei já 

estarão adequadas à realidade orçamentária futura. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de 

Emas, Estado da Paraíba, 14 de agosto de 2023. 

 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 

Prefeita 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA 

(Art. 21 c/c Art. 16, II, Lei Complementar nº 101/2000) 

 

OBJETO DA DESPESA 

O objeto do presente relatório é dispor sobre a nova 

organização administrativa do Município de Emas, no qual visa 

redefinir a estrutura administrativa e o quadro de cargos de 

provimento em comissão, além de adotar outras providências. 

 

FONTE DE RECURSOS 

Recursos que estão previstos para pagamento de pessoal na 

Lei Orçamentária Anual, para este exercício de 2023. 

Na qualidade de ordenadora de “despesas” do Município 

de Emas, declaro, para os efeitos do art. 21 c/c artigo 16, II da Lei 

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 

despesa acima especificada possui adequação Orçamentária e 

Financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e Plano Plurianual (PPA). 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de 

Emas, Estado da Paraíba, 14 de agosto de 2023. 

 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 

Prefeita 

 

Código Valor Cargo em Comissão - CC

CC1 3.000,00R$                                       

CC2 2.000,00R$                                       

CC3 1.650,00R$                                       

CC4 1.450,00R$                                       

Observação: O valor do Código CC1, que 

corresponde ao subsídio dos Secretários Municipais 

não sofre alterações. Os Secretários Municipais 

serão remunerados exclusivamente por subsídio 

fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio ou 

verba de representação, conforme disposto nos arts. 

19 e 20 da Lei Orgânica do Município. 


